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dados da empresa para comunicar se necessário for, eventual alteração no Edital e seus 
anexos) e entregar 01 (uma) resma de Papel A4 ou poderão efetuar o download do Edital 
através do site oficial da PMCG, a saber, https://campos4gov.br/licitacoes.php.  

2- DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
uniformes, peças complementares e acessórios diversos, destinados às necessidades dos 
servidores da Guarda Civil Municipal da Prefeitura de Campos dos Goytacazes, conforme 
descrito nos Anexos 1 e VIII deste Edital. 

2.2- A quantidade é estimativa máxima para fornecimento, em conformidade com a legislação 
em vigor. A Guarda Civil Municipal não está obrigada a adquirir a quantidade total 
estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a NÃO aquisição. 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 

3.1.1- FICA ESTABELECIDO QUE NA PRESENTE LICITAÇÃO EXISTEM TRÊS TIPOS 
DE ITENS: EXCLUSIVOS, COTA RESERVADA E COTA PRINCIPAL, A SABER: 

3.1.2- Itens Exclusivos - para participação de licitantes que apresentarem a Declaração 'de 
Equiparação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) - Anexo VI e que 
atendam as exigências do Edital, conforme art. 48, 1 da Lei Complementar Federal n° 123/06 e 
suas alterações, e o art. 55 da Lei Municipal n° 8.768, de 11/08/2017. 

3.1.3- Itens definidos como Cota Reservada - para participação de licitantes que 
apresentarem a Declaração de Equiparação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) - Anexo VI e que atendam as exigências do Edital, sem prejuízo de 
participação na Cota Principal, conforme art. 48, III da Lei Complementar Federal n° 123/06 e 
suas alterações e o art. 56 da Lei Municipal n° 8.768, 11/08/2017. 

3.1.4- Itens definidos como Cota Principal - de ampla participação para todos interessados 
que atendam as exigências do Edital. 

3.1.5- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participar do presente certame definidas no art. 30  da Lei Complementar n.° 123/06 e que não 
se enquadram em nenhuma das situações previstas no §40  deste mesmo art. 30  da Lei 
Complementar n° 123/ 06. 
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3.1.6- Entende-se por Microempreendedor Individu 
certame aqueles definidos no Art. 18A da Lei Comp 
Lei Complementar n.° 128/08, sendo este modalidad 

3.1.7- Equiparam-se as Microempresas e Empre 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no 
o limite definido no inciso II do caput do art. 30  

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperado 
o art. 34 da Lei 11.488/07. 

3.1.8- Deverão apresentar a Declaração Enquadra 
licitante, para fins de obtenção dos benefícios pre 
123/06 e suas alterações, declarando ser Micro 
Microempreendedor Individual ou Sociedade Co 
legislação vigente. 

3.1.9- A participação na Cota Reservada não im 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Co 
vencer a Cota Reservada e a Cota Principal de mes 
pelo menor preço ofertado. 

1 - MEl aptos a participar do presente 
ementar n.° 123/06 e regulamentado na 
de Microempresa. 

as de Pequeno Porte as Sociedades 
no-calendário anterior, receita bruta até 
a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
e não-cooperados, conforme estabelece 

ento de ME ou EPP - Anexo VI - o 
istos na Lei Complementar Federal n° 
mpresa, Empresa de Pequeno Porte, 
perativa de Consumo nos termos da 

ede a participação e contratação das 
a Principal, porém se a mesma empresa 
o objeto, a contratação deverá ocorrer 

3.1.10- Não havendo vencedor para a Cota Rés 
vencedor da Cota Principal de mesmo objeto, o 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do pri 

3.2- Não serão admitidas a esta licitação empre 
suspensas de contratar com a Administração ou i 
Pública, bem como as que estiverem em regime de fa 

rvada, esta poderá ser adjudicada ao 
, diante de sua recusa, aos licitantesj 
eiro colocado. 

as sob forma de consórcio, empresas 
pedidas de licitar com a Administração 
ência ou concordata. 

3.3- Não será permitida a participação de mais de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas par 

ma empresa sob o controle acionário de 
o mesmo fim. 

3.4- A participação neste Pregão importa à propon 
estabelecidas no presente Edital, bem como na 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quant 

nte na irrestrita aceitação das condições 
bservância dos regulamentos, normas 

i a recursos. 

4- DO CREDENCIAMENTO 

4.1- No dia, hora e local designados para recebime 
far-se-á representar por seu titular, ou pessoa de 
poderão atuar na formulação de propostas e na prát 

to dos envelopes, cada empresa licitante 
idamente credenciada e somente estes 
ca dos demais atos inerentes ao certame. 
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No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos 
necessários poderes para representação ou credenciamento através da apresentação dos 
documentos, em original ou cópia autenticada, conforme abaixo: 

4.1.1- Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam 
as devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar 
Carteira de Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público 
de empresas mercantis. 

4.1.1-1. Quando Microempreendedor Individual, este deverá apresentar o Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI (www.portaldoernpreendedor.org.br); 

4.1.1-2. Quando o licitante for Cooperativa Equiparada deverão ser apresentados os 
seguintes instrumentos: Cópia autenticada dos estatutos sociais e suas alterações posteriores; 
Ata de posse da atual diretoria, ambas devidamente registradas na Organização das 
Cooperativas Brasileiras ou em entidade estadual, se houver; 

4.1.2- Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, 
sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Carteira de Identidade ou documento equivalente que contenha foto do credenciad '; 
b. Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida ou Carta 
de Credenciamento com firma reconhecida, conforme modelo em anexo, firmada pelo 
representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social, documento este a ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado, do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

4.1.3- Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, 
no momento da licitação, EM SEPARADO dos envelopes de documentação e proposta, sob 
pena da empresa ser considerada sem representação. Em hipótese nenhuma será admitida a 
abertura dos envelopes para retirada ou inclusão de quaisquer documentos. 

4.2- Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais 
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. 
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4.3- As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 
credenciamento, ou aquelas que, por qualquer razão, não conseguirem se credenciar no 
início da sessão, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 
proposta, e desde que apresentem cópia autenticada do Ato constitutivo (estatuto social, 
contrato social ou documento equivalente) e a declaração de que cumpre com os requisitos 
de habilitação, bem como a Declaração de Enquadramento como ME ou EPP - Anexo VI, 
quando for o caso, esta com firma reconhecida, em separado dos envelopes de proposta e 
documentação. 

4.4- As empresas licitantes que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma 
previstas nos itens supramencionados, não terão participação ativa durante o presente 
certame, impedidas, portanto, de assinar e rubricar todo e quaisquer documentos e atas, 
solicitar vistas, esclarecimentos e informações, requerer impugnações e/ou reconsiderações, 
interpor recurso, inclusive aqueles relativos à fase de Habilitação, atos e decisões formais 
do Pregoeiro. 

4.5- O representante que estiver credenciado pela licitante, somente poderá ausentar-se 
do local de realização da sessão por motivo devidamente justificado e mediante 
autorização expressa do Pregoeiro, sob pena da empresa ser considerada sem representação 

5.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para se utilizarem dos benefícios 
introduzidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei Municipal n° 
8.768, de li de agosto de 2017, deverão declarar sua condição, sob as penas da lei, conforme 
Anexo VI deste Edital. 

5.1.1. A declaração de que trata o subitem anterior deverá ser entregue ao Pregoeiro em 
separado dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO". 

5.2 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei Municipal n° 8.768, de 11 de agosto de 2017, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

5.3 - Somente poderão usufruir dos benefícios dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123 as ME's e EPPs devidamente credenciadas, de acordo com os itens 4 e 5, e presentes na 
sessão do pregão. 

6- DA PROPOSTA 

a partir daquele momento. 

5- DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ME ou EPP 

6 



PREFEITURA DE 

s im  CAMPOS 
tJ 	UMA NOVA HISTÓRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Pregão Presencial SRP n2  007/202 
Processo n° 2022.016.000008-1-PR 

Data: 28/08/2022 

6.1- O Formulário Padronizado de Proposta, referido no subitem 1.4.1, ou Proposta Comercial 
Automática, ou ainda a proposta elaborada em papel timbrado da licitante deverá ser 
preenchido pela licitante onde constará: 
a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do preço, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto a ser fornecido, bem como a marca e modelo do produto 
oferecido; 
c) Na hipótese de não constar na referida proposta a indicação de marca e/ou modelo do 
objeto cotado pela licitante, o pregoeiro solicitará que o representante da empresa declare 
qual é a marca e/ou modelo, para fins de registro na ata da sessão, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos a contar da convocação pelo pregoeiro. Se houver recusa por parte do 
mesmo, ocorrerá a imediata desclassificação de sua proposta. 

6.1.1- Na fase de julgamento das propostas, será verificada a exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, podendo o Pregoeiro sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

6.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas neste Edital, além daquelas propostas onde não sejam legíveis ou 
apresentem rasura ou uso de qualquer tipo de corretivo nos valores em algarismo e/ou por 
extenso, devendo ser utilizado, PREFERENCIALMENTE, a PROPOSTA COMERCIAL 
AUTOMÁTICA, conforme arquivo entregue junto ao presente edital.  

6.2.1 - Caso não seja apresentada a PROPOSTA COMERCIAL AUTOMÁTICA, ressalte-
se que a proposta da empresa, apresentada nos formatos previstos neste edital, não será 
desclassificada. Entretanto, cumpre destacar a importância do preenchimento (na forma 
automática) para celeridade da sessão pública.  

6.3- A PROPOSTA COMERCIAL AUTOMÁTICA deverá ser impressa e apresentada 
dentro do envelope de Proposta, bem como deve ser salva em CD / DVD / PEN-DRIVE - (O 
Pen-drive será devolvido a empresa, após a leitura da Proposta Comercial Automática), que 
também deverá constar no Envelope.  

6.4- Sendo utilizado o papel timbrado da empresa licitante, esta deverá através de seu 
representante legal prestar declaração de que o objeto ofertado atende, 
INTEGRALMENTE, as especificações constantes no Edital. Na hipótese da referida 
declaração não constar da proposta, o pregoeiro solicitará que o representante legal declare 
de próprio punho na proposta comercial, no momento da abertura dos envelopes. Se 
houver recusa por parte do mesmo, ocorrerá a imediata desclassificação de sua proposta. 
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6.5- Tanto o Formulário de Proposta (subitem 1.4.1) quanto a Proposta no papel timbrado da 
licitante, bem como a Proposta Comercial Automática, deverão ser acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifique, externamente, o nome da licitante, o número, a data 
da licitação e o tipo de envelope. 

6.6- O CNPJ da proponente, habilitada na licitação, deverá ser o mesmo para efeito de 
emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 

6.7 - A empresa licitante deverá apresentar dentro do envelope de proposta os documentos 
exigidos no item 4 do Termo de Referência (anexo VIII).  

7- DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital,, na presença das empresas licitantes e 
demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos, 
devidamente lacrados, os documentos exigidos para proposta e a habilitação. Os envelopes 
deverão indicar o nome do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: 
"PROPOSTA" - "DOCUMENTAÇÃO". 

7.2- Aberta a sessão, o pregoeiro convocará os interessados ou seus representantes para que 
entreguem, não só os documentos de que trata o subitem anterior mas, toda documentação 
relativa a presente licitação, quer seja, a declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação (podendo ser utilizado o modelo em anexo), toda documentação 
relativa ao credenciamento (vide item 4), além dos envelopes de "proposta" e 
"documentação". Tão logo se efetive a entrega destes documentos, o pregoeiro iniciará o 
credenciamento das licitantes. Terminado o credenciamento não serão admitidos nov 
licitantes ao presente certame. 

7.2.1- No que tange aos documentos do credenciamento e a declaração de que cumpre 6s 
requisitos de habilitação, por serem apresentados em separado dos envelopes, o pregoeiro 
poderá solicitar a complementação dos mesmos desde que a documentação faltante esteja em 
poder do representante presente à sessão. 

7.3- As empresas que decidirem pelo envio do envelope, sem a participação na fase de  
lances, conforme definido no subitem 4.3, deverão encaminhar cópia autenticada do  
contrato social e a declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, bem como a 
Declaração de Enquadramento como ME ou EPP - Anexo VI, em envelope separado da 
documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto aos 
citados documentos. A não apresentação de qualquer um dos dois primeiros acarretará no 
impedimento da empresa em participar do certame; ao passo que em não apresentando a 
declaração de enquadramento, ficará a licitante impossibilitada de participar dos itens 
identificados como exclusivos ou de cota reservada. Por fim, ressalte-se que o licitante 

8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Pregão Presencial SRP n2  007/2022 

Comissão 
Permanente 

de 

AIM 

Fis. 

4i3 

Processo n° 2022.016.000008-1-PR 
Data: 28/08/2022 

PREFEITURA DE 

1... CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

devidamente credenciado, que não apresentar as referidas declarações, poderá preenchê-
la(s) de próprio punho na fase inicial do certame. 

7.4- Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
7.5- Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.6- No curso da Sessão, dentre as propostas que a enderem aos requisitos do item anterior, 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até 
que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame 
o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.7- Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.8- A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços. 

7.9- É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

7.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado4F 
pela empresa para efeito de ordenação das propostas. 

7.11- Não havendo pelo menos tr ês ofertas nas condições definidas no item 7.6, o pregoeiró 
atendendo ao que estabelece o Art. 40•  Inciso IX da Lei n° 10.520/02, adotará os seguintes 
critérios: 

7.11.1- Quando houver somente um preço válido proposto, o pregoeiro convocará as duas 
melhores propostas subsequentes, completando o número de três para que seus autores 
possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer 
que sejam os preços inicialmente ofertados; 

7.11.2- Quando houver dois preços válidos proposos, o pregoeiro convocará somente uma 
proposta subsequente, visando completar o número de três, para que seus autores possam 
apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 7.11.1; 

7.11.3- Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para 
completar o número de três, na forma dos subitens 7.11.1 e 7.11.2, serão considerados os 
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preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, 
não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta 
de lances verbais; 

7.11.4- Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as 
empresas licitantes devidamente credenciadas, aptas para tal fim. 

7.12- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo pregoeiro, as 
empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.13- Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, será considerada vencedora a 
empresa licitante que oferecer a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.14- Na cota principal, no caso da primeira colocada ser empresa de grande ou médio porte, 
será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123/ 06 e art. 49 
a 51 da Lei Municipal n° 8.768,11/08/2017, conforme segue: 

7.14.1 - Identificar-se-ão as propostas ofertadas por ME's e EPP's, que tenham se declarado 
como tal conforme anexo VI, que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira 
classificada. 

7.14.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no subitem 7.14.1. mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada em primeiro lugar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos a contar da 
convocação do pregoeiro, situação em que passará à condição de primeira colocada. 

7.14.2.1 - A não apresentação de proposta no prazo estipulado no subitem anterior implicará 
a preclusão do direito conferido pela Lei Complementar n° 123/06. 

7.14.3 - Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequenb 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de 
classificação, que se enquadrem no subitem 7.14.1, para o exercício do mesmo direito. 

7.14.4 - Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa de pequeno 
porte enquadrada no subitem 7.14.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.15- O pregoeiro efetuará o julgamento da proposta de menor preço por item, após o 
encerramento da etapa de lances e eventual exercício do direito de preferência, podendo 
negociar diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
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7.16- Somente serão aceitas propostas cujos preços sejam compatíveis com os praticados no 
mercado, não sendo admitida, em hipótese nenhuma, a adjudicação do objeto por valor 
superior ao definido no subitem 16.1 deste Edital. 

7.17- Sendo aceitável o preço ofertado, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da empresa que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 
deste Edital. 

7.18- Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em 
situação regular, conforme estabelecido no item 8 deste Edital. 

7.19- No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta ou de 
reprovação da amostra - quando for o caso - apresentada pela licitante, o pregoeiro reabrirá a 
etapa de lances na forma do subitem 7.6 e seguintes. 

7.19.1 Encerrada a nova etapa competitiva e reordenada às ofertas, será considerada 
vencedora a empresa licitante que oferecer a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo analisados os documentos habilitatórios da mesma. 

7.19.2 Na hipótese desta licitante ser inabilitada, será novamente reaberta a etapa de lances, e 
assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste Edital. 

7.20- Ocorrendo a hipótese anterior, o pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante no 
sentido de se obter melhor proposta. 

7.21- Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo pregoeiro. 

7.22- Após o resultado classificatório correspondente e a homologação, o preço será 
registrado no Sistema de Registro de Preços da GCM, cujo resumo será publicado na 
imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

7.23- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie. Fica 
facultada a utilização de outros meios contratuais, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao Sistema do Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

7.24- O pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 
15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, d-vendo as empresas retirá-los após este 
período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

11 



PREFEITURA DE 

1. CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS G 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Pregão Presencial SRP n2  007/2022 

Comiss30 
Permanente 

de 
: 

Fts.: 

Rubrica: 

Processo N2 	 -. 

Processo n° 2022.016.000008-1-PR 
Data: 28/08/2022 

7.25- Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todas as empresas licitantes presentes ao final do 
pregão. 

8- DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

b) A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

c) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 	 7 
d) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

fornecimento similares, dentre outros; 

e) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2.1- Quando Microempreendedor Individual, este deverá apresentar o Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI (www.portaldoempreendedor.org.br); 
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8.1.2.2- Quando o licitante for Cooperativa Equiparada deverão ser apresentados os seguintes 
instrumentos: Cópia autenticada dos estatutos sociais e suas alterações posteriores; Ata de 
posse da atual diretoria, ambas devidamente registradas na Organização das Cooperativas 
Brasileiras ou em entidade estadual, se houver; 

8.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

8.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

8.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmon:a com o objeto ora licitado, sob pena de 
inabilitação. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

8.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
contratual; 

8.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 
8.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, (Certidão Negativa de Débitos - CND), exigida no artig9 
47, inciso 1, alínea "a", da Lei Federal n° 8.212/91 e alterações posteriores; 

8.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS; 

8.2.8- CNDT - Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
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de 	10  de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/ certidão; 

8.2.9- Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. 

As licitantes deverão declarar que não empregam menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregam menor de dezesseis anos, salvo a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. A declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 70  da Constituição Federal deverá ser prestada nos termos do modelo em 
Anexo. 

8.2.10- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 
Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 
licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias 
situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida 
Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

8.2.11- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 
com efeito de Negativa. 

8.2.12- Os documentos relacionados no subitem 8.2 deverão ter validade na data estabelecida 
no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os documentos e a 
Proposta Comercial das licitantes. 

8.2.13 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que est/ 
apresente alguma restrição. 

8.2.13.1 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

8.2.13.2 - A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma 
prevista pelo subitem 7.19. 
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8.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

8.3.1- Balanço patrimonial do último exercício social, 'á exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses anteriores à data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a 
entrega dos envelopes contendo os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes; 

Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na junta Comercial e  
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e 9 5° da Lei 
n° 6.404/76);  
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 
Junta Comercial ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma 
empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá 
fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório;  
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de 
abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 
sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital  
(SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas;  

8.3.1.1 - Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na forma 
da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual 
- MEL por força do art. 48 § 50  da Lei Municipal n° 8.768/17.  

8.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, ou 
outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, etiqueta, 
carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional de 
Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular 
ou representante legal da empresa licitante. 

8.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor final do(s) item(ns) efetivamente vencido(s) pela empresa. 

8.3.2.1- Em que pese o disposto no subitem 8.3.1.1, na hipótese da comprovação ser realizada 
por meio de patrimônio líquido, a licitante deverá apresentar o balanço patrimonial exigível 
na forma da lei. 
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8.3.2.2- Na hipótese de ser constatado, ao final da sessão, que os itens vencidos por algum 
licitante superam o limite estabelecido no subitem anterior, o pregoeiro oportunizará ao 
representante da empresa que informe em que item(ns) pretende figurar como vencedor. 

8.3.2.3- Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, o pregoeiro identificará o(s) item(ns) 
remanescente(s); procederá conforme definido na parte final do subitem 7.19 (em cada item, 
conforme o caso), devendo, após encerrada a etapa de lances, sempre que possível, negociar 
diretamente com o respectivo(s) licitante(s) para que seja obtido preço melhor; e decidirá 
sobre a sua aceitação da oferta. 

8.3.2.4- Fica estipulado que, ocorrendo o disposto no subitem 8.3.2.1 e estando a empresa sem 
representação (independente do motivo), caberá ao pregoeiro definir os itens que serão 
registrados em favor da empresa, devendo ser dada preferência a ordem crescente da 
planilha de preços (Anexo 1). 

8.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 
dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo 
os documentos e a Proposta Comercial das licitantes, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 

8.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será feita 
mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição, 
sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 8.3.4. 

8.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, em 
substituição aos documentos exigidos nos subitens 8.3.3 e 8.3.4, certidão emitida pela 
instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar d 
procedimento licitatório. 

8.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com 
a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/ certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 
quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 
concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser observada. 
Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar 
de sua emissão. 

8.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 8.3.3 ser emitida pela Corregedoria 
ou órgão equivalente do respectivo Tribunal de Justiça, será facultativa a apresentação do 
documento solicitado no subitem anterior. 
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8.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 - Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, este último 
com firma reconhecida, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira 
satisfatória, materiais semelhantes ao objeto deste edital. O atestado deverá conter as 
seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto 
fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou o(s) serviço(s); Data de 
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 
emitente). 

8.5- INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

8.5.1- Os interessados em participar desta licitação, inscritos no Cadastro da PMCG, (CRC), 
poderão substituir os documentos listados em 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 pelo 
Certificado de Registro no referido Cadastro, devidamente atualizado. 

8.5.1.1- Por Certificado de Registro devidamente atualizado, entenda-se aquele em vigor na 
data da realização desta licitação. 

8.5.2 - As licitantes que entregarem o Registro Comercial Individual, Contrato ou o Estatuto 
Social, devidamente autenticados no momento do credenciamento, estão dispensadas da 
exigência do subitem 8.1 na fase de habilitação. 

8.6- DA DOCUMENTAÇÃO 

8.6.1- Os documentos exigidos para esta Licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em 
Órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser 
datilografados em papel timbrado da licitante, registrar o número desta licitação, estar 
datados e assinados por seu representante legal ou preposto formalmente estabelecido. Os 
funcionários do Setor de Licitações não autenticarão documentos, cabendo ao Pregoeiro 
e/ou Comissão apenas as atribuições de receber, examinar e julgar os documentos. Os 
documentos e certidões emitidas pela Internet terão, conforme o caso, sua autenticidade 
verificada no momento do certame. Caso a licitante opte por entregar os documentos 
originais, tanto no credenciamento quanto no envelope de documentação, deve estar cien)e 
de que aqueles não serão devolvidos em hipótese r.enhuma. 	 fj 

9- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1- Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.1.1- O prazo para apresentação de recursos começara a contar após o prazo previsto para a 
Habilitação Diferenciada para ME e EPP, quando esta ocorrer, conforme item 8.2.13 deste 
Edital. 

9.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, 
importará decadência do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 

10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1- A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, no mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato. 

10.2- A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2.13.1 
sujeitará o licitante à aplicação das sanções previstas neste item. 

10.3- O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 
proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis. 

10.4- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, 
não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

10.5- Em caso de atraso no fornecimento, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 
Contratada multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor tot., í  
material, por dia útil excedente. 

10.6- Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for ap icada, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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11.1- A despesa correrá pelo código corresponde te, relativo ao Programa de Trabalho 
06.122.0095.2024.0000 e pela Natureza de Despesa 33 

12- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO 

12.1- PRAZO DE ENTREGA 

12.1.1- O prazo para entrega do objeto será de 30 (tri a) dias, conforme item 12 do Termo de 
Referência (Anexo VIII), elaborado pela Guarda Civil Municipal. 

12.1.2- O prazo a que se refere o subitem anterior cemeçará a fluir a partir da emissão da 
Ordem Formal de Fornecimento emitida pela Guard. Civil Municipal (Anexo VIII do edital) 
ou da entrega da Nota de Empenho. 

12.1.3- Durante a vigência da Ata de registro de Pr;ços, os preços deverão ser compatíveis 
com a conjuntura do mercado. 

12.1.4- A apresentação da proposta implica a aceitaçã. de todas as condições deste edital. 

12.1.5- Em se tratando de compras ou de locação de esuipamentos, o objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior ver ficação da conformidade do material 
com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qu. lidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

12.2- LOCAL DE ENTREGA 

12.2.1- O vencedor desta licitação terá que entregar o que lhe for adjudicado conforme item 
9.4 do Termo de Referência, elaborado pela Guarda Sivil Municipal (Anexo VIII do edital). 

12.3- FORMA DE FORNECIMENTO 

12.3.1- O objeto desta licitação, se contratado, será for ecido de forma integral. 

13- 	DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSI ATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

13.1 - Após a homologação do resultado desta licita 
certame para cumprimento das exigências pertinent  -  s a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido 'o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir 

e. o, a GCM convocará o fornecedor do 
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da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 

13.1.1 - Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/ executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital; 

13.1.2 - Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa deverá 
apresentar procuração, e/ ou contrato social e cédula de identificação; 

13.1.3 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços pelo fornecedor. 

13.2 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 
ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado 
outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), 
desde que respeitada a ordem de classificação. Neste caso, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar a Ata de Registro de 
Preços. 
13.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo fixado no subitem 13.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 

13.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 

13.6 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pe1a 
Administração. 

13.7 - Ocorrendo a contratação de empresas distintas em um mesmo objeto pertencen 
Cota Reservada e Cota Principal, o consumo será iniciado primeiramente pelos itens da 
empresa vencedora da Cota Reservada. Será admitido o consumo inicial pela licitante 
vencedora da Cota Principal, mediante justificativa devidamente registrada. 

14- DA CONTRATAÇÃO 
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14.1 - O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados 
da convocação da Contratante para a sua formalização, devendo a(s) empresa(s) estar(em) 
portando os certificados de regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal. 

14.1.1 - A cada quantitativo solicitado será formalizado um contrato, que deverá obedecer 
ao disposto no subitem anterior. 

15- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO FORNECIMENTO DE 
INFORMAÇÕES 

15.1 - As solicitações de esclarecimentos ou providências a respeito de condições do edital 
tratadas no subitem anterior poderão ser protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal, na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Pq. Santo Amaro - 
Campos/RJ, das 09 às 17 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados do Município de 
Campos dos Goytacazes ou Nacionais ou através do seguinte email: 
pregao@campos.rj.gov.br.  

15.2- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. 

15.3- As impugnações editalícias e interposições de recursos deverão ser, 
OBRIGATORIAMENTE, protocoladas no endereço supracitado. 

16- DO VALOR 

16.1- O valor total estimado pela Guarda Civil Municipal para esta licitação é de R$ 
1.944.791,20 (um milhão, novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e um 
reais e vinte centavos). 

17- DO PAGAMENTO 

17.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier 
a ser pactuada, até 30 dias após a entrega e de acordo com o disposto no Termo  / 
Referência (anexo VIII do edital). 

17.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobr(ça 
respectiva, até o 5° (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 
obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 
Protocolo Geral. 
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17.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância à 
respectiva Nota de Empenho. 

17.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 
300  (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 
respectiva, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes. 

17.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 17.4 e, 
desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1 % (um décimo 
por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira será de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a parcela devida. 

17.6- - O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 17.5, 
será efetivado mediante autorização expressa da CONTRATANTE, em processo próprio, que 
se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido ao mesmo. 

17.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 
30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 
cento), por dia de antecipação; 

17.8- Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE, devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

17.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 
remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 17.4, sem a multa e a compensação 
financeira estipuladas no subitem 17.5; 

17.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 
simples, ou seja, diretamente na contratante. 

18- DO REAJUSTAMENTO 

18.1 - O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 	 /7 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 
de seus termos. 
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19.2- É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

19.3- O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da data fixada para abertura dos envelopes. 

19.4- Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 

19.5- Todos os atos praticados pelo Pregoeiro e/ou pelo Ordenador de despesa serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 

19.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente. 

19.7- O Município de Campos dos Goytacazes poderá revogar ou anular esta licitação, no 
todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/93. 

19.8- Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca 
de Campos dos Goytacazes, excluído qualquer outro, 

Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2022. 

- Comandante da Guarda Civil Municipal - 
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ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID QUANT MARCA 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
EM ALGARISMO EM ALGARISMO (conforme especificações do item 

(R$)  (R$)  3 do Termo de Referência) 
01 

COTA 
PRINCIPAL 
(Art. 48, III 

LC n°  123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Operacional 	Padrão, 	em 
tecido Rip Stop na cor azul 
noturno 

750 

02 
COTA 

RESERVADA 
(Art. 48,111, 

no  123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Operacional 	Padrão, 	em 
tecido Rip Stop na cor azul 
noturno 

250 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Combat 	Shirt, 	corpo 	em 
malha azul marinho, mangas 
em tecido Rip Stop na cor 
azul noturno. 

200 

03 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

04 
COTA 

PRINCIPAL 
(Art. 48,111, 

LC n°  123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Tático Operacional Padrão 
(manga longa) , em tecido 
Rip Stop na cor azul noturno 

175 

05 
COTA 

RESERVADA 
'Art. 48,111, 

n°  123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Tático Operacional Padrão 
(manga longa) / em tecido 
Rip Stop na cor azul noturno 

25 

06 
COTA 

PRINCIPAL 
(Art. 48, III, 

LC n° 123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Combat 	Shirt, 	corpo 	em 
malha azul marinho, mangas 
em tecido Rip Stop na cor 
Camuflado Digital Blue Sky 

175 

07 
COTA 

RESERVADA 
(Art. 48, III, 

LC n°  123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Combat 	Shirt, 	corpo 	em 
malha azul marinho, mangas 
em tecido Rip Stop na cor 
Camuflado Digital Blue Sky 

25 
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ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID QUANT MARCA 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
EM ALGARISMO EM ALGARISMO (conforme especificações do item 

(R$)  (R$)  3 do Termo de Referência) 

08 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, i, LC 

no  123/36) 

Conjunto 	de 	Uniforme 
Combat 	Shirt, 	corpo 	em 
malha verde musgo, mangas 
em tecido Rip Stop na cor 
Camuflado Digital Cerrado 

100 

09 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Cinto Guarnição Preto c/ 
ilhoses, regulador e fivela de 
3 pontos com trava 

600 

10 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Cinto 	de 	Nylon 
confeccionado 	em 
Polipropileno 	na cor 	azul 
marinho 

1.000 

11 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Camiseta 	Manga 	Curta 
malha 	PV 	na 	cor 	azul 
marinho 

1.000 

12 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Camiseta 	Manga 	Curta 
malha PV na cor preta 100 

13 
ITEM 

EXCLUSIVO 
.rt. 48, 1, LC 
n° 123/36) 

Camiseta 	Manga 	Curta 
malha PV na cor branca 150 

14 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Camiseta 	Manga 	Curta 
malha 	PV na 	cor verde 
musgo 

60 

15 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Au. 48, 1, LC 

n°  123/36) 

Cinto Guarnição Branco c/ 
ilhoses, regulador e fivela de 
3 pontos com trava 

100 

25 



PREFEITURA MUNICIPAL Dá CAMPOS D 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Pregão Presencial '.RP n2  007/2 
---Q2..° 2022.016.000 08-1-PR 

/08/2022 

essa NÇ 

4' 	Ç' PREFEITURA DE 

r  CAMPOS 
UMA NOVA HISTORIA 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID QUANT MARCA 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

(conforme especificações do item EM ALGARISMO EM ALGARISMO 
3 do Termo de Referência) (R$) (R$) 

16 
COTA 

PRINCIPAL 
(Art. 48,111, 

LCn°123/36) 

Coturno 	Cano 	Curto 
(Borzeguim) em couro (com 
grade numérica do no  34 ao 
n° 49) 

750 

17 
COTA 

RESERVADA 
(Art. 48, III, 

LC no  123/36) 

Coturno 	Cano 	Curto 
(Borzeguim) em couro (com 
grade numérica do n°  34 ao 

0  49) 

250 

18 
COTA 

PRINCIPAL 
(Art. 48,111, 

LC n° 123/36) 

Coturno Tático Operacional 
cano longo em lona e couro 750 

19 
COTA 

RESERVADA 
(Art. 48, III, 

LC n° 123/36) 

Coturno Tático Operacional 
cano longo em lona e couro 250 

20 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Bota 	Modelo 	Motociclista 

cano longo 30 

21 
ITEM 

EXCLUSIVO 
rt. 48, 1, LC 
n° 123/36) 

Gorro com pala (boné) em 
tecido Rip Stop na cor azul 
noturno 

1.000 

22 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Gorro com pala (boné) em 
tecido 	Rip 	Stop 	na 	cor 
branca 

150 

23 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n°  123/36) 

Porta Talão (tipo bloco) em 
Nylon na cor branca 100 
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ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNID QUANT MARCA 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

(conforme especificações do item EM ALGARISMO EM ALGARISMO 
3 do Termo de Referência) (R$) (R$) 

24 
COTA 

PRINCIPAL 
(Art. 48, III, 

LC n° 123/36) 

Capa de Chuva em PVC de 
alta resistência 375 

25 
COTA 

RESERVADA 
(Art. 48, III, 

LC n° 123/36) 

Capa de Chuva em PVC de 
alta resistência 125 

26 
- ITEM 

1 

	

	LUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36)  

Colete Reflexivo Telado em 
PVC padrão GCMCG 300 

27 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Guia 	Fiel 	Trançada 	em 
cordão de Nylon na cor 
branca 	com 	ponteira 	em 
metal  

100 

28 
ITEM 

EXCLUSIVO 
(Art. 48, 1, LC 

n° 123/36) 

Apito Trinado em metal 150 

O preço acima considera todas as exigências contidas no 
ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, s 
diretas e indiretas incidentes sobre a aquisição. 
A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (s 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial n° 007/2022, 
documentação e Proposta Comercial das licitantes. 
A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento 
dos itens 3, 4 e 9 do Termo de Referência  elaborado pela G 
Declaro, sob as penas da lei, que o(s) objeto(s) ofertad 
constantes no Edital. 

Campos dos Goytacazes, 	 

dital de Pregão Presencial no 007/2022, e 
guros, encargos sociais e demais despesas 

ssenta) dias, a contar da data estabelecida 
ara a abertura dos envelopes contendo a 

tegral do edital e seus anexos, sobretudo 
rda Civil Municipal. 
(s) atende(m) a todas as especificações 

de 2022. 

Assinatura do Represe tante 
Legal ou Preposto da Licitante e carimbo 
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Anexo II- Minuta de Contrato 
CONTRATO N° 	/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL E A 
EMPRESA 	  

A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, com sede na Av. José Alves de Azevedo, 256, Centro, 
Campos dos Goytacazes/RJ, inscrito no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o n° 
	 / doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Senhor Comandante, Wellington de Souza Levino, e a empresa 
	  doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, 
com sede na 	 , inscrita no CNPJ/ MF sob o n° 	 neste ato 
representada pelo seu 	, portador do documento de identidade n° 	 
Órgão expedidor 	, CPF n° 	/ em decorrência do resultado da LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2022, 
ajustam entre sio presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação da Lei n.° 8.883/94, no Decreto 
Municipal n° 065, de 16 de fevereiro de 2005, e de acordo com o que consta do Processo n° 
2022.016.000008-1-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a aquisição de uniformes, peças complementares e 
acessórios diversos, destinados às necessidades dos servidores da Guarda Civil Municipal 
da Prefeitura de Campos dos Goytacazes, conforme descrito nos Anexos 1 e VIII do edital e, 
em especial, na Nota de Empenho n° 	/2022. 	 / 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo n° 2022.016.000008-1-PR e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o 
CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução 
do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital n° 007/2022. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ainda a CONTRATADA: 

1) 	arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 
carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo fornecimento; 
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V) responder por violações a direito de uso 
execução protegidos por marcas ou patentes, 
comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilid. 
acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regular 
Social (INSS) e com o fundo de Garantia por T 

CLÁUSULA QUARTA - DO VA 

e - materiais, métodos ou processos de 
arcando com indenizações, taxas e/ou 

de, os materiais que não estiverem de 

dade perante o Sistema de Seguridade 
mpo de Serviço (FGTS). 

OR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto deste CONTRATO 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE 
total de R$ 	 ( 	  , já inclusos to' 
decorrentes de exigência legal ou das condições de g 

uma vez obedecidas às formalidades 
iagará à CONTRATADA a importância 
os os custos relacionados com despesas 
stão deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido, conforme pro 
pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da li 
da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONT 
executado, devidamente atestada e visada pela admi  

o osta da CONTRATADA, será efetuado 
itação, até o 300  (trigésimo) dia, a partir 
ATADA, com a discriminação do objeto 
istração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECUR OS ORÇAMENTÁRIOS 

A presente despesa, no valor global de R$ 	 ( 	 ), correrá 
por 	conta da Dotação Orçamentária exis ente no Programa de Trabalho 
	 e pela Natureza de Despesa D. 	, com cobertura através 
da Nota Empenho n° 	de 202_. 

II CLÁUSULA SÉTIMA - 

O preço do qual está sendo contratado o objet 

REAJUSTE 

da licitação será fixo e irreajustável. 1) 

CLÁUSULA OITAVA - DA' PENALIDADES 

damento da execução do objeto deste 
ortar-se de modo inidôneo ou cometer 
om a Administração Pública pelo prazo 
previstas neste Contrato e das demais/"' 

Em caso da CONTRATADA ensejar o reta 
Contrato, falhar ou fraudar na sua execução, com 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
comunicações legais. 

1)  
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Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA multa administrativa graduável 
conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso na execução 
do objeto, à multa moratória de até 1% (um por cento) sobre o valor total do fornecimento, 
por dia útil excedente ao prazo estabelecido. 

Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que 
porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será 
então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos 
no art. 109 da lei n.° 8666/93, observados os prazos e procedimentos ali estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindindo, 
mediante notificação, sem prejuízo do disposto na Cláusula Oitava. 

Parágrafo Único. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado; 
b) Paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação à administração; 
c) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial sem a 
prévia anuência do CONTRATANTE, bem como fusão, cisão ou incorporação 
que afete a execução do presente Contrato; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato, assim como a de seus superiores; 
e) Cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato; 
f) Decretação de falência; 
g) Dissolução da empresa; 
h) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, que, a 
juízo da administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) Protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que 
caracterize a insolvência da CONTRATADA; 
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j) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65, da Lei n.°  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega do material objeto deste contrato será de no máximo de 30 
(trinta) dias, conforme subitem 12 do Termo de Referência, elaborado pela Gaurda Civil 
Municipal (Anexo VIII do edital). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contagem do prazo contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município de 
Campos dos Goytacazes, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão n° 
007/2022, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da 
CONTRATADA e respectivos anexos do processo administrativo n° 2022.016.000008-1-PR 
que fazem parte integrantes desta avença como se transcritos fossem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 
questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo. 

Campos dos Goytacazes, 	de 	 de 2022. 

Contratante: 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Contratada: 

Testemunhas: 

€1 
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Anexo III - Carta de Credenciamento 
(Modelo) 

CREDENCIAMENTO 

Através 	da 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 	Sr(a) 

	  portador (a) da Cédula de 

Identidade n° 	  e CPF sob o n° 	 , a 

participar da Licitação instaurada pela Guarda civil Municipal, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP n° 007/2022, supra referenciada, na qualidade de Representante legal da 

Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

bem como 

formular propostas, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição, assinar 

contratos e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

Campos dos Goytacazes, 	de 	 de 2022. 

Representante legal da empresa com firma reconhecida e 
carimbo da licitante 
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Anexo IV - Declaração de que cumpre as Leis 
Trabalhistas 

(Modelo) 

DECLARAÇÃO  

Ref.: Pregão Presencial SRP n° 007/2022 

(nome da empresa) 

inscrita no CNPJ/ MF sob o número 	 , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) 	  

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 

	 / DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Em 	de 	 de 2022. 

Representante legal da empresa e 
carimbo da licitante 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 1 
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Anexo V - Declaração que Cumpre os Requisitos de 
Habilitação 

(Modelo) 

DECLARAÇÃO  

(nome da empresa) 
CNPJ ou CIC n° 	 , declara, sob as penas da Lei e em 

cumprimento ao disposto no art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/02, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 007/2022. 

Campos dos Goytacazes, 	de 	 de 2022. 

Representante legal da empresa e 

carimbo da licitante 

1 
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Anexo VI- Declaração de Enquadramento de ME ou EPP 
(Modelo) 

DECLARAÇÃO  

Ref.: Pregão Presencial SRP n° 007/2022 

	 (razão social do licitante) com 

endereço 	 na 

	 inscrita 	no 

CNPJ/MF sob o número 	 vem, pelo seu representante legal 

infra-assinado, sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas nos arts. 7° e 90, da 

Lei n° 10.520/02, declarar que cumpre os requisitos legais para efeito de enquadramento 

como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir dos 

direitos de que tratam a Lei Complementar Federal n° 123/06 e suas alterações, bem como a 

Lei Municipal n° 8.768/17 e não incide em qualquei das vedações estabelecidas no art. 30, § 

40, da referida da Lei Complementar, sendo considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §10  da Lei Complementar 

Federal n° 123, de 14/12/ 2006; 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

( ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o art. 34 

da Lei 11.488/07. 

Em 	de 	 de 2022. 

Representante legal da empresa e 
carimbo da licitante 
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ANEXO VII- Minuta de Ata de Registro de 
Preços 

Ao 	 dia do mês de 	 de dois mil e vinte e dois, a GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL inscrita no CNPJ n° 	 , com sede na 	  
institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 de Lei Federal n° 8.666/93; da 
Lei 10.520/02; Decreto Municipal n° 065/05, Decreto Municipal n° 342/06, com as alterações 
do Decreto Municipal 015, de 09/01/2009 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial SRP n° 007/2022, objetivando a aquisição de 
uniformes, peças complementares e acessórios diversos, destinados às necessidades dos 
servidores da Guarda Civil Municipal da Prefeitura de Campos dos Goytacazes, pelo 
Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) meses. 

Processo n° 2022.016.000008-1-PR, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados 
nesta Ata, encontram-se indicados abaixo: 

Exemplo: 

Empresa: 
CNPJ: 	 Telefone/ Fax: 
Endereço: 

1.1 No anexo 1 do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos estimados 
de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e conveniência da 
Guarda Civil Municipal, mediante a convocação para a assinatura do contrato. 

1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo, 
contrato.  
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2. Ocorrendo a contratação de empresas distintas em um mesmo objeto pertencente a 
Cota Reservada e Cota Principal, o consumo será iniciado primeiramente pelos itens 
da empresa vencedora da Cota Reservada. Será admitido o consumo inicial pela 
licitante vencedora da Cota Principal, mediante justificativa devidamente registrada. 

2.1 A entrega deverá ser feita conforme item 12 do Termo de Referência, elaborado pela 
Guarda Civil Municipal (Anexo VIII do edital). 

2.2 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada item 
e, quando for o caso, possuir em suas emba.agens unitárias, especificações de peso, 
medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de 
validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e 
transporte dos mesmos. 

2.3 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

2.4 Os licitantes terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aqueles que 
não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos, devendo ser substituídos no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do contato feito pela Guarda Civil 
Municipal. 

2.5 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 
Edital e seus Anexos. 

2.6 O pagamento será conforme disposto no item 17 do edital, estando ciente que na 
ocasião será verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

2.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado 
ao detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.8 	A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 

A empresa 	 , detentora do registro assume o compromiss 
de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no edital, durante 
prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Coytacazes, para dirimir os conflitos que 
possam ocorrer no presente compromisso. 
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E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, forma e data. 

Campos dos Goytaczes, 	de 	 de 2022. 

GUARDA CIVIL MI4NICIPAL 

Empresa 

Testemunhas: 	  

1 
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GUARIA CIVIL MUNICIPAL 1,1 

TERMO DE RE ERÊNCIA 

1- OBJETO 

Aquisição de uniformes, peças complementares e cessórios diversos, destinado às necessidades 

dos servidores da Guarda Civil Municipal, conform especificações e quantidades constantes neste 

Termo de Referência, na modalidade Pregão Presenci: 1, sob Registro de Preço. 

2- JUSTIFICATIVA 

Para que os componentes da Guarda Civil Muiticipal, possam desempenhar suas funções 

devidamente uniformizados. 

3— QUANTITATIVOS 

Item Quant Especificação do Material 

1 
750 

Cota Principal 
(art.48.III.LC  n0123/06) 

Conjunto de Uniforme Operaci mal Padrão, em tecido Rip Stop na cor azul noturno 

2 
250 

Cota Reservada 
(art.48.IlI.LC n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Operacim na! Padrão, em tecido Rip Stop na cor azul noturno 

3 
200 

Item exclusivo 
(art.48.III1C n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Combat 
Rip Stop na cor azul noturno. 

bhirt, corpo em malha azul marinho, mangas em tecido 

4 
175 

Cota Principal 
(art.48.I1I.LC n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Tático Oeracional 
cor azul noturno 

Padrão (manga longa), em tecido Rip Stop na 

5 
25 

Cota Reservada 
(art.48J11.LC n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Tático O  • 
cor azul noturno 

-racional Padrão (manga longa) , em tecido Rip Stop na 

6 
175 

Cota Principal 
(art.48.II1.LC n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Combat 	li S 
Rip Stop na cor Camuflado Digit. 

irt, corpo em malha azul marinho, mangas em tecido 
1 Blue Sky 

7 
25 

Cota Reservada 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Combat Ss 
Rip Stop na cor Camuflado Digita 

, corpo em malha azul marinho, mangas em tecido 
Blue Sky 

8 
100 

Item exclusivo 
	 (art.48.I1I.LC n°123/06) 

Conjunto de Uniforme Combat Sh 
Rip Stop na cor Camuflado Digital 

rt, corpo em malha verde musgo, mangas em tecido 
Cerrado 

9 
600 

Item exclusivo 
(art.48.I1I1C n0123/06) 

Cinto Guarnição Preto c/ ilhoses, r; ,u1ador e fivela de 3 pontos com trava 

10 
1000 

Item exclusivo 
	 (art.48.1II1C n°123/06) 

Cinto de Nylon confeccionado em '.lipropileno na cor azul marinho 

11 
1000 

Item exclusivo 
	(art.48.III.LC  n1123/06) 

Camiseta Manga Curta malha PV na or azul marinho 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Ca pos dos Goytacazes/RJ 



ESTADQ DO RIO DE JANEIRO 
SECRE1tARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLIC 
GUARDA CIVIL MUNICIP 

t.O(flIsS1a 1I 
P,irene 1 

uvki 

CAMPOS 
- 	UMA NOVA HISTÓRIA 

12 
100 

Item exclusivo 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Camiseta Manga Curta malha  ' na cor preta 

13 
150 

Item exclusivo 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Camiseta Manga Curta malha P na cor branca 

14 
60 

Item exclusivo 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Camiseta Manga Curta malha P na cor verde musgo 

15 
100 

Item exclusivo 
(art.48.1I1.LC n°123/06) 

Cinto Guarnição Branco c/ ilhos s, regulador e fivela de 3 pontos com trava 

16 
750 

Cota Principal 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Coturno Cano Curto (Borzeguim) em couro (com grade numérica do n° 34 ao n° 49) 

17 
250 

Cota Reservada 
(art.48.III1C n0123/06) 

Coturno Cano Curto (Borzeguim em couro (com grade numérica do n°34 ao n° 49) 

18 
750 

Cota Principal 
(art.48.III1C n°123/06) 

Coturno Tático Operacional cano ongo em lona e couro 

19 
250 

Cota Reservada 
(art.48.III.LC  n1123/06) 

Coturno Tático Operacional cano ongo em lona e couro 

20 
30 

Item exclusivo 
(art.48.II1.LC n°123/06) 

Bota Modelo Motociclista cano lo go 

21 
1000 

Item exclusivo 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Gorro com pala (boné) em tecido 'p Stop na cor azul noturno 

22 
150 

Item exclusivo 
(art.48.I1I.LC n°123/06) 

Gorro com pala (boné) em tecido 'ip Stop na cor branca 

23 
100 

Item exclusivo 
(art.48.1II.LC n°123/06) 

Porta Talão (tipo bloco) em Nylon a cor branca 

24 
375 

Cota Principal 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Capa de Chuva em PVC de alta restncia 

25 
125 

Cota Reservada 
(art.48.III.LC  n°123/06) 

Capa de Chuva em PVC de alta resi tência 

26 
300 

Item exclusivo 
(art.48.III.LC  n1123/06) 

Colete Reflexivo Telado em PVC pas ão GCMCG 

27 
100 

Item exclusivo 
(art.48.I11.1-C n1123/06) 

Guia Fiel Trançada em cordão de Ny on na cor branca com ponteira em metal 

28 
150 

Item exclusivo 
(art.48.I1I.LC n°123/06) 

Apito Trinado em metal 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Can pos dos Goytacazes/RJ 



ESTADO IO RIO DE JANEIRO 
SECRETAIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLIC 
GUARDA IVIL MUNICIIn;i 

e CAMPOS 
UMA NOVA HISTORIA 

CONJUNTO DE UNIFORME OPERACIONAL M4»{ÃQ 
Numeração Quantidade 

40 60 
42 140 
44 220 
46 165 
48 165 
50 85 
52 50 
54 40 
56 30 
58 - 20 
60 10 
64 10 
68 5 

TOTAL 1000 CONJUNTOS 

CONJ. UNIFORME COMBAT SHIRT AZUL 
NOTURNO 

COJ. 
(M 

UNIFORME OPERACIONAL 
NGALONGA) AZUL NOTURNO 

Numeração Quantidade Nuração Quantidade 
42 35 2 35 

44 35 4 35 

46 35 6 35 

48 35 8 35 

50 30 0 30 
52 30 2 30 

CONJUNTOS TOTAL -+ 	200 CONJUNTOS TOTAL 	-+ 	200 

CONJ. UNIFORME COMBAT SHIRT 
CAMUFLADO DIGITAL BLUE SKY 

CONJ. 
CAMUFLADO 

UNIFORME COMBAT SHIRT 
DIGITAL CERRADO 

Numeração Quantidade Nurieração Quantidade 
42 35 42 18 
44 35 44 20 
46 35 46 20 
48 35 48 24 
50 30 50 10 
52 30 52 08 

TOTAL 200 CONJUNTOS TOTAL 100 CONJUNTOS -+ -mo  

CAMISA DE MALHA AZUL-MARINHO CAMISA DE MALHA PRETA 
Numeração Quantidade Nume ação Quantidade 

P 150 P 15 
M 350 1v 35 

pos dos Goytacazes/RJ Av. José Alves de Azevedo, 256  -  Centro - Ca 
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ESTA DO DO RIÓÕJÂ4 
SECRET4ILRIA MLNLQJMLJER 
GUARD4 CIVIL MUNCIPAL 

S CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

G 350 G 35 
GG 100 GG 10 
XG 30 XG 5 

XXG 20 XXG 
1000 UNIDADES TOTAL 100 UNIDADES TOTAL —± —4 

CAMISA DE MALHA BRANCA CAMISA DE MALHA VERDE MUSGO 
Numeração Quantidade Tumeração Quantidade 

P 30 P 15 
M 40 M 35 
G 45 G 35 

GG 25 GG 10 
XG 10 XG 5 

XXG XXG 
150 UNIDADES TOTAL 100 UNIDADES TOTAL —* —4 

GORRO (BONÉ) COM PALA AZUL NOTURNO GORRO (BONÉ) COM PALA BRANCO 
Numeração Quantidade Numeração Quantidade 

54 100 54 15 

56 250 56 25 

58 350 58 30 
60 150 60 20 
62 150 62 10 

TOTAL 1000 UNIDADES TOTAL 100 UNIDADES -No  - 
CINTO EM NYLON COM PONTEIRA EM 
METAL COM A SIGLA GCM EM BAIXO 

RELEVO 
Medidas Quantidade 
0,90 CM 200 
1,10 CM 250 
1,30 CM 450 
1,50 CM 100 

1000 UNIDADES TOTAL 	—4 

CINTO DE 
PONTA 

GUARNIÇÃO FIVELA DE TRÊS 
COM TRAVA BRANCO 

Medidas Quantidade 
P-80-90 is 
M-90-i00 30 
G-100-110 35 
GG-110-13) 20 

100 UNIDADES TOTAL —4 

CINTO DE GUARNIÇÃO FIVELA DE TRÊS 
PONTA COM TRAVA PRETO 

Medidas Quantidade 
P-80-90 200 
M-90-100 250 
G-100-110 450 
GG-110-130 100 

1000 UNIDADES TOTAL —4 

Av. José Alves de Azevedo, 256  -  Centro - Ca rnpos dos GoytacazeslRJ 



ESTADOEO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLIC 
GUARDA IVIL MUNI 

e. CAMPOS 
-- IZ UMA NOVA HISTÓRIA 

Coturno em couro cano curto 
(borzeguim) 

Coturno em couro, com lona, 
de borracha antiderrapante 

solado 	1  ' Bota motociclista 	no[  longo 

Numeração Quantidade Numeração Quantidade Numeração Quantidade 
34 10 34 10 39 05 
35 15 35 15 40 05 
36 25 36 25 41 05 
37 60 37 60 42 05 
38 80 38 80 43 05 
39 100 39 100 44 05 
40 105 40 105 
41 120 41 120 
42 170 42 170 
43 150 43 150 
44 100 44 100 
45 40 45 40 
46 20 46 20 
49 05 49 05 

TOTAL —* 	1000 PARES TOTAL 	—+ 	1000 PARES TOTAL—* 	30 PARES 

4— PROPOSTA COMERCIAL 

4.1 - Estas Normas fixam as condições mínimas exigíveis para aceitação e recebimento dos 

Uniformes, Meia Malha das Camisetas, Gorro (boné) com pala e Calçados, nos padrões da Guarda 

Civil Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ. A licitante deverá apresentar no dia da realização 

do Certame, em nome da empresa participante, Certificações e laudos com acreditação do 

INMETRO. Na aplicação desta Norma é necessário consultar: 

• NBR ISO 105 B02 Têxteis - Ensaios de solidez da cor Parte B02: Solidez da cor à luz - Método 

de ensaio 

• NBR ISO 105 C06 Têxteis - Ensaios de solidez da cor Parte C06: Solidez da cor à lavagem 

doméstica e comercial - Método de ensaio 

• NBR ISO 105 E04 Têxteis - Ensaios de solidez da cor Parte E04: Solidez da cor ao suor - 

Método de ensaio 

• NBR ISO 105 X12 Têxteis — Ensaios de solidez da cor Parte X12: Solidez da cor à fricção - 

Método de ensaio 

• NBR NM /ISO 3758 Têxteis - Códigos de cuidado usando simbolos 

• NBR 9925 - Resistência ao esgarçamento na costura 

• NBR 10188 Materiais Têxteis - Determinação da solidez da cor à ação do ferro de passar a 

quente - Método de ensaio 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,. CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

4.3 - COTURNO CANO CURTO (BORZEGUIM) 

1) COURO DO CABEDAL 

ABNT NBR ISO 2589:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA. 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 



. CAMPOS 
UMA NOVA HISTORIA 

Deverá ter espessura média de 2,0 a 2,2 mm. 

ABNT NBR ISO 3376:2014 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚB 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

P e 	a n cri te 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E ALONGÁ'TvtNTO 

O valor médio da resistência à tração deverá ser de 24 Mpa a 26 Mpa e o valor médio do 

alongamento percentual entre 73% e 79% 

ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.6, 6.7 e 6.8 

DETERMINAÇÃO DA PERMEABILIDADE, ABSORÇÃO E COEFICIENTE DE VAPOR DE 

ÁGUA. 

O valor médio da permeabilidade ao vapor de água deverá estrar entre 0,5 e 0,7 mg/cm2h e do 

coeficiente de vapor de água entre 9,4 e 11 mg/cm2, 

ABNT NBR ISO 20344:2015,6.13 

RESISTÊNCIA À PENETRAÇÃO E ABSORÇÃO DE ÁGUA NO CABEDAL. 

O valor médio da Penetração o de água deverá ser de no máximo 0,01 g e valor médio de absorção 

de água deverá ser entre 1,18% e 1,20% após 60 minutos. 

2) PALMILHA DE LIMPEZA 

ABNT NBR 14455:2015 

DETERMINAÇÃO DA DUREZA 

Dureza média deve estar entre 30 e 32 Asker C. 

ASTM D 297:2013 

DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE PELO MÉTODO -HDROSTÁTICO 

Densidade média deve estar entre 0,29 e 0,31 g/cm3. 

3) PALMILHA ANTIPERFURANTE 

BS EN 12568:2018, 7.2.1 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À PENETRAÇÃO DA PALMILHA 

Força de penetração através da palmilha não deve ser menor que 2.500 N em qualquer corpo de 

prova. 

4) SOLADO DE PU 

NORMA ABNT NBR ISO 4649:2014: 

Determinação da resistência da sola à abrasão 

Apresentar valor médio menor ou igual a 58mm3  

NORMA ABNT NBR ISO 20344:2015,8.4.2: 

Determinação da resistência à flexão da sola 

Apresentar aumento de incisão de no máximo 0,1 mm 

Av. José Alves de Azevedo, 256  -  Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 



S. CAMPOS 
UMA NOVA HISTORIA 

,nuu uu iiu Ut JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

NORMA ABNT NBR ISO 20344:2015,8.6: 	 Periante 
de - 

Determinação da resistência ao óleo combustível 	 L(Itç3.) 
Prt,cEsS. 	' 

Valor médio de aumento de volume percentual de no máximo '. 

5) NAPA PRETA: 

NORMA — ABNT NBR ISO 3377-2:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA FORÇA DE RASGAMENTO. 

Valor médio da força na direção "a" de no mínimo 37 N. Valor médio da força na direção "b" de 

no mínimo 39 N. 

NORMA - ABNT NBR 11057:2006 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO PH E CIFRA DIFERENCIAL. 

PH com valor máximo de 4,2 - cifra diferencial com valer máximo de 0,7 

NORMA — ABNT NBR ISO 20344:2015,6.4 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE PROPRIEDADES DE TRAÇÃO. 

Valor médio da força na direção "a" de no mínimo 12,00 N/mm. Valor médio da força na direção 

"b" de no mínimo 10,00 N/mm. 

NORMA - ABNT NBR ISO 2589:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA - COURO. 

Entre 0,80 e 0,90mm. 

NORMA — ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.6, 6.7 e 6.8 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE PERMEABILIDADE, ABSORÇÃO E COEFICIENTE DE 

VAPOR DE ÁGUA. 

Valor médio de Permeabilidade de no mínimo 2,50 mg/cm2.h - Valor médio de absorção de no 

máximo 5,30 mg/cm2  - Valor médio de coeficiente de no mínimo 25 mg/cm2  

NORMA - ABNT NBR ISO 11030:2012 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS EXTRAÍVEIS EM DICLOROMETANO. 

Teor extraído de no máximo 8%. 

4.4 - COTURNO TÁTICO CANO LONGO 

1) COURO DO CABEDAL 

ABNT NBR ISO 2589:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA. 

Deverá ter espessura média de 2,0 a 2,2 mm. 

ABNT NBR ISO 3376:2014 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E ALONGAMENTO. 

Av. José Alves de Azevedo, 256  -  Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLI 
GUARDA CIVIL MUNICIpA4po 

Penianente 
de 

Licitaço 
O valor médio da resistência à tração deverá ser de 24 Mpa a 26 Mpa e5Dvlorm 

alongamento percentual entre 73% e 79% 

ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.6, 6.7 e 6.8 

DETERMINAÇÃO DA PERMEABILIDADE, ABSORÇÃO E COEFICIENTE DE VAPOR DE 

ÁGUA. 

O valor médio da permeabilidade ao vapor de água deverá estrar entre 0,5 e 0,7 mg/cm2h e do 

coeficiente de vapor de água entre 9,4 e 11 mg/cm2. 

ABNT NBR ISO 20344:2015,6.13 

RESISTÊNCIA À PENETRAÇÃO E ABSORÇÃO DE ÁGUA NO CABEDAL. 

O valor médio da Penetração o de água deverá ser de no máximo 0,01 g e valor médio de absorção 

de água deverá ser entre 1,18% e 1,20% após 60 minutos. 

2) PALMILHA DE LIMPEZA 

ABNT NBR 14455:2015 

DETERMINAÇÃO DA DUREZA 

Dureza média deve estar entre 30 e 32 Asker C. 

ASTM D 297:2013 

DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE PELO MÉTODO HIDROSTÁTICO 

Densidade média deve estar entre 0,29 e 0,31 g/cm3. 

3) PALMILHA ANTIPERFURANTE 

BS EN 12568:2018,7.2.1 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À PENETRAÇÃO DA PALMILHA 

Força de penetração através da palmilha não deve ser menor que 2.500 N em qualquer corpo de 

prova. 

4) SOLADO DE PU 

NORMA ABNT NBR ISO 4649:2014: 

Determinação da resistência da sola à abrasão 

Apresentar valor médio menor ou igual a 58mm3  

NORMA ABNT NBR ISO 20344:2015,8.4.2: 

Determinação da resistência à flexão da sola 

Apresentar aumento de incisão de no máximo 0,1 mm 

NORMA ABNT NBR ISO 20344:2015,8.6: 

Determinação da resistência ao óleo combustível 

Valor médio de aumento de volume percentual de no máximo 19% 

Av. José Alves de Azevedo, 256  -  Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 
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& CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚB 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

5) NAPA PRETA: 

NORMA - ABNT NBR ISO 3377-2:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA FORÇA DE RASGAMENTO. 

comissNo 	F!s.. 

P e f ir. a n ente 
de 

Licitaço 
Process., N9 

 

4R5  
JL()   

 

 

  

Valor médio da força na direção "a" de no mínimo 37 N. Valor médio da força na direção "b" de 

no mínimo 39 N. 

NORMA - ABNT NBR 11057:2006 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO PH E CIFRA DIFERENCIAL. 

PH com valor máximo de 4,2 - cifra diferencial com valor máximo de 0,7 

NORMA - ABNT NBR ISO 20344:2015,6.4 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE PROPRIEDADES DE TRAÇÃO. 

Valor médio da força na direção "a" de no mínimo 12,00 NImm. Valor médio da força na direção 

"b" de no mínimo 10,00 N/mm. 

NORMA - ABNT NBR ISO 2589:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA - COURO. 

Entre 0,80 e 0,90mm. 

NORMA - ABNT NBR ISO 20344:2015,6.6,6.7 e 6.8 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE PERMEABILIDADE, ABSORÇÃO E COEFICIENTE DE 

VAPOR DE ÁGUA. 

Valor médio de Permeabilidade de no mínimo 2,50 mglcm2.h - Valor médio de absorção de no 

máximo 5,30 mg/cm2- Valor médio de coeficiente de no mínimo 25 mg/cm2  

NORMA - ABNT NBR ISO 11030:2012 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS EXTRAÍVEIS EM DICLOROMETANO. 

Teor extraído de no máximo 8%. 

4.5 - BOTA MOTOCICLISTA CANO LONGO 

1) COURO DO CABEDAL 

ABNT NBR ISO 2589:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA. 

Deverá ter espessura média de 2,0 a 2,2 mm. 

ABNT NBR ISO 3376:2014 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E ALONGAMENTO. 

O valor médio da resistência à tração deverá ser de 24 Mpa a 26 Mpa e o valor médio do 

alongamento percentual entre 73% e 79% 

ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.6, 6.7 e 6.8 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 



   

   

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLI 
GUARDA C VIL MUNICIPAL 

  

   

    

DETERMINAÇÃO DA PERMEABILIDADE, ABSORÇÃO E COEFICIENTE DE VAPOR DE 

ÁGUA. 

O valor médio da permeabilidade ao vapor de água deverá estrar entre 0,5..c  0,7 rngíçm2h do 
&.OT1IYiO 15 

coeficiente de vapor de água entre 9,4 e 11 mg/cm . 	 11 

LiciÇo 
ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.13 

RESISTÊNCIA À PENETRAÇÃO E ABSORÇÃO DE ÁGUA NO CABTL. 

O valor médio da Penetração o de água deverá ser de no máximo 0,01 g e de absorção de água 

deverá ser entre 1,18% e 1,20% após 60 minutos 

2) PALMILHA DE LIMPEZA 

ABNT NBR 14455:2015 

DETERMINAÇÃO DA DUREZA 

Dureza média deve estar entre 30 e 32 Asker C. 

ASTM D 297:2013 

DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE PELO MÉTODO HIDROSTÁTICO 

Densidade média deve estar entre 0,29 e 0,31 g/cm3  

3) PALMILHA ANTIPERFURANTE 

BS EN 12568:2018, 7.2.1 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA À PENETRAÇÃO DA PALMILHA 

Força de penetração através da palmilha não deve ser menor que 2.500 N em qualquer corpo de 

prova. 

4) SOLADO DE PU 

NORMA ABNT NBR ISO 4649:2014: 

Determinação da resistência da sola à abrasão 

Apresentar valor médio menor ou igual a 58nim3  

NORMA ABNT NBR ISO 20344:2015,8.4.2: 

Determinação da resistência à flexão da sola 

Apresentar aumento de incisão de no máximo 0,1 mm 

NORMA ABNT NBR ISO 20344:2015,8.6: 

Determinação da resistência ao óleo combustível 

Valor médio de aumento de volume percentual de no máximo 19% 

5) NAPA PRETA: 

NORMA - ABNT NBR ISO 3377-2:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA FORÇA DE RASGAMENTO. 

Av. José Alves de Azevedo, 256  -  Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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Per,nnente 

Valor médio da força na direção "b" de 

RENCIAL. 

r máximo de 0,9— 

DE TRAÇÃO. 

O N/mm. Valor médio da força na direção 

CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

ESTADO 
SECRET 
GUARDA 

  

Valor médio da força na direção "a" de no mínimo 37 N 

no mínimo 39 N. 

NORMA - ABNT NBR 11057:2006 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO PH E CIFRA DIF 

PH com valor máximo de 4,2 - cifra diferencial com val 

NORMA - ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.4 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE PROPRIEDADES 

Valor médio da força na direção "a" de no mínimo 12, 

"b" de no mínimo 10,00 N/mm. 

NORMA - ABNT NBR ISO 2589:2014 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA - C 

Entre 0,80 e 0,90mm. 

NORMA - ABNT NBR ISO 20344:2015, 6.6, 6.7 e 6.8 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE PERMEABILID 

VAPOR DE ÁGUA. 

Valor médio de Permeabilidade de no mínimo 2,50 mg 

máximo 5,30 mg/cm2  - Valor médio de coeficiente de no 

NORMA - ABNT NBR ISO 11030:2012 

ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS E 

Teor extraído de no máximo 8%. 

5—ANÁLISE INDIVIDUAL DO OBJETO 

5.1 - A amostragem para ensaios destrutivos deve obs 

amostragem e procedimentos na inspeção por atributos na 

Plano de Amostragem para Ensaios Destrutivos (NQA 

1 URO. 

cm2.h - Valor médio de absorção de no 

ínimo 25 mg/cm2  

TRAÍ VEIS EM DICLOROMETANO. 

rvar a Norma NBR 5426 - Planos de 

condições constantes do quadro a seguir. 

,5%) 

DE, ABSORÇÃO E COEFICIENTE DE 

LOTE 
AMOSTRAGEi 

PLANO DE INSPEÇÃO ESPECIAL 

De fabricação Simples Reime Normal 	Nível S-2 

5.2 - A coleta de amostras para inspeção visual e verifi ação de medidas deve ser efetuada de 

acordo com o previsto no Edital do Processo Licitatório ou no Contrato de aquisição do item. 

5.3 - As medidas básicas do produto acabado devem ser verificadas pela CONTRATANTE para 

efeito de recebimento do lote. 
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5.4 - As demais medidas apresentadas nesta norma poderão, a critério 
1scstac* 

uma análise visual, incluindo-se os aspectos de simetria, funcionlTade 	mrato; serem ----1  

verificadas para efeito de recebimento do lote. 

5.5 - A Licitante vencedora do certame, deverá em um prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar uma 

amostra de cada tamanho dos uniformes adquiridos, antes do processo de confecção de todos os 

lotes. 

5.6 - Ensaios - A coleta de amostras para ensaios deve ser efetuada de acordo com previsto no 

Edital do Processo Licitatório ou no Contrato de aquisição do item. 

5.7 - Defeitos - A calça operacional e a camisa (gandola) manga curta, deverão estar isentos de 

defeitos, em especial, os assinalados a seguir: 

5.8 - Tecido - O Conjunto de uniforme operacional padrão manga curta não poderá apresentar 

defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria. A revisão das peças de tecido, no tocante a defeitos 

de tecelagem e acabamento, é de responsabilidade do confeccionista. 

5.9 - Costuras - As costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos falhados. 

Todas deverão estar abertas e devidamente prensadas. 

5.10 - Aviamentos - Os aviamentos especificados nesta norma poderão, a critério da Guarda 

Municipal de Campos, após uma análise visual, serem verificados para efeito de aprovação da 

amostra ou de recebimento. 

5.11 - A avaliação dos defeitos deve ser feita de acordo com a Norma NBR 5429 - Planos de 

amostragem e procedimentos na inspeção por variáveis. 

5.12 - Etiqueta - A peça deverá trazer, internamente, etiquetas com as seguintes informações: 

Nome do fabricante (razão social), CNPJ e origem da Indústria, número do manequim, composição 

do tecido, orientações sobre lavagem, secagem, passamentD da peça e outras Informações relevantes. 

- As indicações devem ser feitas de maneira clara. Informações sobre o tratamento e cuidados para a 

conservação são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 3758:2005 regulamento 

técnico sobre etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2008 do CONMETRO. 

6- ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

6.1- Descrição da camisa (gandola) manga curta: 

6.1.1 - Camisa (gandola) manga curta, confeccionada em tecido misto de algodão e poliéster em tela 

Rip Stop na cor azul noturno, conforme especificado na Tabela 1, item 6.6.1, (ver figuras de 1 a 08), 

item 6.1.3. 

- Frente e Costas: 
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Pertnente 1 

- Vista da frente esquerda (do usuário) fixada por costura de dois 

borda, com abotoamento aparente apresentando cinco caseados do tipo ?ntIInronrespaçameiito 

entre si medindo L8 e do decote até o primeiro caseado L7. (ver figuras 1 e 5), item 6.1.3. 

- Frente superior lado direito de quem veste com uma tira de Fecho de contato (fêmea) com L9 de 

comprimento por 2,0 cm de largura, para fixação do nome do agente, posicionada 1,0 cm de 

distância acima da costura da portinhola de fechamento do bolso. 

- Frente superior lado esquerdo de quem veste, com o Brasão da GCM medindo 7,0 X 7,0 cm (ver 

figura 2), item 6.7.1.2, em suas cores originais em bordado eletrônico aplicado diretamente na peça 

de tecido ao centro superior 3,0 cm acima da costura da portinhola de fechamento do bolso. 

- Vista da frente direita (do usuário) com 5 botões 100% poliéster, com quatro furos, medindo 15 

mm de diâmetro, costurados em relação às casas da vista esquerda e um botão reserva costurado 

internamente próximo à bainha da barra (ver figuras 5 e 61, item 6.1.3. 

- Vistas da frente dobradas para a parte interna medindo 9,0 cm de largura, a partir da bainha da 

barra, prolongando-se até a costura dos ombros com 3,0 cm de largura (ver figura 6), item 6.1.3. 

- Costas com duas pregas posicionadas na diagonal em relação as cavas, sendo, uma de cada lado 

dos ombros junto a costura das mangas. Pregas posicionadas à 10,0 cm abaixo das cavas e no 

ombro à 2,0 cm a partir do limite das cavas. Profundidade das pregas com 4,0 cm (ver figura 20), 

item 6.1.3. 

- Barra com bainha dobrada medindo 2,0 cm de largura (ver figura 1), item 6.1.3. 

- Gola: 

- Gola esporte com duplo pesponto na borda, medindo 8,0 cm de altura no centro e 8,5 cm nas 

extremidades com entretela tecida termocolante 100% algodão com 100 g/m 2 (± 5%), de 

acabamento macio, tendo adesivo tipo polietileno de alta densidade (ver figura 3), item 6.1.3. 

- Bolsos: 

- Frentes superiores com dois bolsos fole, com prega macho medindo 4,0 cm de largura e duplo 

pesponto nas bordas da prega. Bainha do bolso medindo 2,0 cm de largura (ver figura 6), item 6.1.3. 

- Bolsos recobertos por portinholas com formato em "asa de morcego" e duplo pesponto nas bordas, 

medindo 5,5 cm de comprimento por L9 de largura. Portinholas com caseado medindo 15 mm de 

diâmetro costurados nas mesmas (para fechamento do bolso). Portinhola do bolso do lado esquerdo 

(do usuário) com caneteiro com abertura medindo 2,5 cm. Portinholas com entretela tecida 

termocolante 100% algodão com 100 g/m 2 (± 5%), de acabamento macio, tendo adesivo tipo 

polietileno de alta densidade (ver figura 7), item 6.1.3. 

Àa 
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LiCtaço S 
- Bolsos com quinas chanfradas de 2,5 cm e duplo pesponto nas boiãht1 

comprimento por L9 de largura. 

- Moscas de segurança medindo 1,0 cm de comprimento aplicadas nas extremidades das bordas 

superiores das portinholas, seção do caneteiro e bordas dos bolsos (ver figura 7), item 6.1.3. 

- Bolsos posicionados na frente com uma altura L4 a partir da costura de união dos ombros e uma 

medida L5 a partir do centro da vista de abertura (ver figura 4), item 6.1.3. 

- Mangas: 

- Mangas com bainha dobrada, medindo 2,0 cm de largura (ver figura 1), item 6.1.3. 

- Escudo da GCM Campos dos Goytacazes (ver figura 3), item 6.7.1.3, e Bandeira da Cidade de 

Campos / RJ, (ver figura 1), item 6.7.1.1, em bordado eletrônico, aplicado diretamente nas mangas, 

a 5,0 cm abaixo do limite superior das cavas. Escudo da GGM Campos na manga do lado esquerdo 

do usuário e bandeira da Cidade de Campos / RJ na manga do lado direito do usuário (ver figuras 

1,2,3 e 4), item 6.1.3. 

- Dragonas: 

- Ombros apresentando dragonas chanfradas medindo LI  de comprimento por 4,5 cm de largura 

com entretela tecida termocolante 100% algodão com 100 g/m2 (± 5%), de acabamento macio, 

tendo adesivo tipo polietileno de alta densidade (ver figura 1, 4 e 8), item 6.1.3. 

- Dragonas posicionadas, centralizada em relação a costura de união dos ombros, tendo um caseado 

na ponta. Costura de ombros com um botão de resina de quatro furos medindo 15 mm de diâmetro 

(em cada ombro), costurado em relação às casas das dragonas (ver figuras 4, 8 e 9), item 6.1.3. 

- Etiqueta: 

- Etiqueta de identificação e conservação da peça, inserida internamente no centro da linha de 

costura da gola (ver figura 3 e 4), item 6.1.3, com as informações descritas no item 5.12. 

6.1.2- Cor Padrão 

- Cor Padrão: A cor padrão do tecido plano brim Rip Stop, cor azul noturno, Pantone 19-4010 

TP, com as seguintes coordenadas colorimétricas, de acorde com a tabela 2, item 6.6.1.1 

-9 CAMPOS 
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6.1.3 - DESENHO TÉCNICO CAMISA OPERACIONA 
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Figura 2- Vista das costas 

Figura 3—Detalhes da gula 
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Figura 5 - vista interna da frente esquerda e direita  Figura 6— Vista dos botões 
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Figura 7—Detalhes d is bolsos 

Figura 8— Detalhes d s dragonas 

fl 

Figura 9—Detalhes do h  tão 

6.2 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CALÇA OPE' CIONAL PADRÃO / TÁTICA 
6.2.1 - Descrição da Calça Operacional / Tática 

- Calça operacional, confeccionada em tecido plano brim 9  p Stop, misto de algodão e poliéster na 

cor azul noturno, conforme especificado na Tabela 1, ite '1 6.6.1, (ver figuras de 1 a 10), item 

6.2.1.6. 
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- Frente e Costas: 
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- Cós da calça reto com aplicação de entretela. Cós auto-ajustável, com 	 elástico 

embutido na lateral do cós e modelagem do corpo anatômica. Cós medindo 4,5 cm de largura com 

elástico de 3,0 cm de largura embutido nas laterais (ver figuras 2 e 3), item 6.2.1.6. 

- Cós fechado com botão de massa medindo ± 2,0 cm de diâmetro e abotoamento interno com botão 

de massa medindo ± 1,5 cm de diâmetro. Dois passadores fixados na frente da calça, outros dois 

passadores na direção das costuras laterais e quatro passadores traseiros, todos os oito com 2,5 cm 

de largura por 4,5 cm de comprimento e costurados em tecido duplo. Todos os passadores recebem 

moscas de segurança aplicadas nos cantos superiores e inferiores (ver figuras 2 e 4), item 6.2.1.6. 

- Braguilha medindo 4,0 cm de largura com pesponto duplo, fechada com zíper destacável na cor do 

tecido, com trava automática, com cursor de material 100% poliéster, tipo galalite grosso ou Vislon, 

cremalheira: 100% poliéster com largura e comprimento proporcional, e adequado com o tamanho 

da calça, complementada por um botão de pressão em latão no cós e um botão de segurança de 

massa na parte interna do cós. Na face interna da calça, n lado direito do usuário, o perdigal deve 

possuir uma modelagem assimétrica costurado em tecido duplo e reforçado com entretela 

termocolante, com caseado a 2,5 cm de distância paralela ao cós, para abotoamento interno. (ver 

figuras 2, 4 e 5), item 6.2.1.6. 

- Bolsos: 

- Bolsos tipo faca chanfrado com duplo pesponto e moscas de segurança aplicadas nas extremidades 

superior e inferior da abertura dos bolsos em ambas as laterais da frente (ver figura 2 e 4), item 

6.2.1.6. 

- Forro dos bolsos em tecido misto de poliéster e algodão, na cor preta. A abertura do bolso recebe 

uma vista do mesmo tecido da calça, costurada com aplicação de entretela, de aproximadamente 3,0 

cm em toda sua extensão sobreposta ao forro. Forro do bolso profundo medindo 28,5 cm de 

comprimento por 18,5 cm de largura e na lateral medindo 19,5 cm de comprimento com abertura 

superior com acabamento em viés. Na linha superior do bolso tipo faca a abertura deverá ter 7,0 cm, 

na linha inferior do bolso tipo faca a abertura do bolso deverá ter 4,5 cm. Na linha inferior do bolso 

tipo faca deverá ser sobreposto tecido tipo cordura na mesma cor do tecido da calça, como reforço 

para uso de canivetes, medindo 4,0 cm na lateral externa, 6,0 cm na lateral interna do reforço, 2,5 

cm na parte inferior e 4,5 cm na parte superior do reforço. Na parte inferior do reforço, o forro 

deverá possuir, em linha reta para acomodar verticalmente o canivete deve ter a profundidade de 5,0 

cm para início do chanfrado, e as medidas do forro podendo ser adequada proporcionalmente ao 

tamanho da calça (ver figuras 4 e 5), item 6.2.1.6. 
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- Bolsos laterais com bordas inferiores chanfrado, com aplicação e4IiÍda de forma inclinada 

seguindo a estética do recorte e da costura lateral da calça, com pesponto duplo e moscas de 

segurança apenas nos cantos superiores. Possui bolso interno com mais duas divisórias, totalizando 

3 compartimentos para maior funcionalidade da peça (ver figuras 2 e 8), item 6.2.1.6. 

- O fechamento do bolso lateral se dá por dois fechos de contatos (veicro) medindo 5,0 cm de 

comprimento por 2,0 cm de largura na cor azul marinho, sendo o fecho de contato fêmea (lado 

macio) posicionado nas extremidades borda superior da abertura do bolso e o fecho de contato 

macho (lado áspero) posicionado nas extremidades da face interna do forro da portinhola (ver 

figuras 2 e 8), item 6.2.1.6. 

- A portinhola terá 6,0 cm da largura e aplicação de entretela, assim como o vivo do bolso na área 

que receberá a face macia do fecho de contato. Prega macho com 1,0 cm (2,0 cm no total) de 

profundidade. Bolso e prega, ambos em formatos acompanhando a costura lateral da calça. Na 

portinhola terá uma abertura para inserção do clip do canivete de 2,5 cm, seguindo a base do reforço 

para canivete do bolso frontal (ver figuras 2 e 8), item 6.2.1.6. 

- Bolsos traseiros: 

- Dois bolsos embutidos localizados na parte traseira da calça, abaixo à pala. Abertura do bolso com 

vivo do mesmo tecido da calça medindo 1,2 cm de largura com aplicação de entretela. As laterais da 

abertura do bolso embutido recebem moscas de segurança. Forro do bolso em tecido misto de 

poliéster e algodão, na cor preta, embutido na pala das costas (ver figuras 2, 7 e 8), item 6.2.1.6. 

- O fechamento do bolso traseiro se dá por dois fechose contatos (veicro) medindo 5,0 cm de 

comprimento por 2,0 cm de largura na cor azul noturno sendo o fecho de contato fêmea (lado 

macio) posicionado nas extremidades borda superior da abertura do bolso e o fecho de contato 

macho (lado áspero) posicionado nas extremidades da face interna do forro da portinhola. 

Portinhola com pesponto duplo com aplicação de entretela, posicionada acima do bolso e embutida 

na pala das costas (ver figura 7), item 6.2.1.6. 

- Reforço do entrepernas (Taco): 

- Reforço com mesmo tecido utilizado na calça, com formato de losango aplicado entre os ganchos 

da frente e das costas, na costura de entrepernas. Esse recorte em forma de losango tem suas 

costuras pespontadas em todo seu contorno e mosqueada na direção dos ganchos frente e costas, 

com medidas fixas de 38,0 cm por 8,0 cm (ver figuras 1 e 9), item 6.2.1.6. 

6.2.1.1 - Bainha da calça operacional padrão, medindo 20 cm de largura, costurada na máquina 

reta (ver figura 2) item 6.2.1.6. 
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6.2.1.2 - Bainha da calça tática, com caseado para passagem de cadarço 	iyrranrajn -'e 	-j 

largura, nas calças que compõem os conjuntos táticos: Combat Shirt AzulLNõ11rntombat  Shi 

Camuflado Digital Blue Sky e Combat Shirt Camuflado Digital Cerrado. (ver figura 10), item 

6.2.1.6. 

- Etiqueta: 

— Etiqueta de identificação e conservação da peça, inserida internamente no centro da linha de 

costura do cós (ver figuras 2, 4 e 6) item 6.2.1.6, com as especificações descritas no item 5.12. 

— As indicações devem ser feitas de maneira clara. Informações sobre o tratamento e cuidados para a 

conservação são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 3758:2005 regulamento 

técnico sobre etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2308 do CONMETRO. 

6.2.1.3 — Cor padrão calça operacional / tática - A cor padrão do tecido da calça padrão / tática, 

azul noturno, brim Rip Stop, Pantone 19-4010 TP, com as coordenadas colorimétricas de acordo 

com a tabela 2, item 6.6.1.1. 

6.2.1.4 — Cor padrão do tecido da calça tática, brim Rip Stop, Camuflado Digital Blue Sky, com as 

coordenadas colorimétricas de acordo com a tabela 1, item 6.6.1.12. 

6.2.1.5 - Cor padrão do tecido da calça tática brim Rip Stop Camuflado Digital Cerrado, com as 

coordenadas colorimétricas de acordo com a tabela 1, item .6.1.13. 

6.2.1.6 — DESENHO TÉCNICO: CALÇA OPERACIONAL/ TÁTICA. 
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Figura 10 - Detalhes do caseadc para passagem 
do cadarço de ajusle da barra da calca 

6.3 - Descrição Camisa Combat Shirt: 

6.3.1 - Combat Shirt com o corpo confeccionado em malha de acordo com a ficha técnica da tabela 

3, item 6.6.1.7, com mangas e gola de acordo com a ficha técnica da tabela 1, item 6.6.1, e 

laterais furadinhas para ventilação de acordo com a tabela 4, item 6.6.1.8, de acordo com os 

desenhos técnicos das figuras 1 a 11, item 6.3.1.11. 

-Gola: 

- Gola com pé de gola e colarinho de pontas acentuadas em tecido conforme especificado na tabela 

1, item 6.6.1, com comprimento variável L3 medindo 4,5 cm no meio das costas e 6,5 cm nas 

extremidades. Pé de gola com largura constante de 3,5 cm e com comprimento variável L4. 

Abertura do decote proporcionada por zíper sintético na cor azul noturno, medindo 15,0 cm de 

comprimento. Contra vista ou proteção da abertura com 2,5 cm de largura por 17,0 cm de 

comprimento. 

- Mangas 

- Mangas tipo raglã em tecido conforme especificado na tabela 1, item 6.6.1. Punhos ajustados por 

aleta presa na costura de união das extremidades do punho. Aleta medinho 7,0 cm de comprimento 

e 5,5 cm de largura, com quina superior chanfrada. Aleta com fecho de contato (veicro) tipo macho 

(lado áspero) fixado na face interna da aleta, medindo 5,0 cm de largura por 5,0 cm de comprimento, 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 
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na cor preta. No punho, é fixada a tira de fecho de contato (velcro) tipo fêmea (lado macio), na 

cor azul noturno. Essa tira terá comprimento de 16,0 cn de comprimento por 5,0 cm de largura e 

será fixada na parte da frente do punho, a 2,0 cm de distância da costura de fechamento da manga 

(ver figuras 2, 3, 6,7e 11), item 6.3.1.11. 

- Punhos das mangas medindo 9,0 cm de largura (ver figura 7), item 6.3.1.11. 
.Ic,ç10 

- Reforço do cotovelo e ombro (na manga): 	 - 

- Reforço do cotovelo com matelassê em tecido conforme especificado na tabela 1, item 6.6.1. 

Sobreposto à manga, medindo comprimento de 19 cm por largura de 15 cm. Reforço posicionado 

sobre a manga à altura variável L5 a partir da extremidade inferior do punho (ver figura 7), item 

6.3.1.11. 

- Reforço do ombro com matelassê em tecido conforme especificado na tabela 1, item 6.6.1, 

sobreposto à manga na altura do ombro, medindo comprimento de 18,5 cm pela largura total da 

manga (ver figuras 2, 3 e 11), item 6.3.1.11. 

- Bolsos (na manga): 

- Dois bolsos com fole em tecido conforme especificado na tabela 1, item 6.6.1, medindo 

comprimento 17,5 cm por largura de 14,5 cm, com portinholas medindo largura 14,5 cm por 6,5 cm 

de altura. Portinhola reta com aplicação de moscas de segurança e fecho de contato, (velcro) tipo 

fêmea, e na cor do tecido (ver figuras 9,10 e 11), item 6.3.1.11. 

- Portinholas com dois fechos de contato (velcro) tipo macho (lado áspero) medindo 2,8 cm de 

largura por 3,8 cm de comprimento aplicados na parte interna, ambos na cor azul marinho (ver 

figura 9), item 6.3.1.11. 

- Bolsos com fecho de contato (velcro) tipo fêmea (lado macio) na cor azul marinho, medindo 

largura de 12,0 cm por comprimento de 16,5 cm posicionado sobre a frente do bolso, a 1,0 cm de 

distância das laterais do bolso (ver figura 9), item 6.3.1.11. 

- Bainha do bolso medindo 2,0 cm de largura (ver figura 9), item 6.3.1.11. 

- Bolsos pregados nas mangas em posição inclinada, com distâncias 19,0 cm e 28 cm da 

extremidade superior da manga e com distância variável (L 14) entre o bolso e o reforço do cotovelo 

(ver figura 9), item 6.3.1.11. 

- Corpo e Recortes laterais: 

- Corpo Frente e costas em tecido conforme especificado na tabela 3, item 6.6.1.7. 

- Laterais em tecido conforme especificado na tabela 4, item 6.6.1.8, furadinho para ventilação, que 

se prolonga da bainha da peça até um pouco além das axilas. Este recorte tem comprimento variável 

e 10,0 cm de largura na barra e cava (ver figuras 2, 3 e 8), item 6.3.1.11. 

Av. José Alves de Azevedo, 256- Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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- Bainha da barra medindo 2,5 cm de largura (ver figura 2 e 3), item 6.3.1.iT' 

- Etiqueta: 

- Etiqueta de identificação da peça, inserida internamente no centro da linha de costura da gola, e 

com as informações descritas no item 5.12. 

6.3.1.2 - COR PADRÃO CAMISA COMBAT SHIRT AZUL NOTURNO 

- A cor padrão do tecido das mangas e gola, brim Rip Stop, Pantone 19-4010 TP, com as 

coordenadas colorimétricas de acordo com a tabela 2, item 6.6.1.1. 

6.3.1.3 - Malha do corpo, frente e costas da Combat Shirt azul noturno e dos recortes furadinhos das 

laterais na cor azul marinho, Pantone 19-3815 TPX. 

6.3.1.4 - COR PADRÃO CAMISA COMBAT SHIRT CAMUFLADO DIGITAL BLUE SKY: 

- 	A cor padrão do tecido das mangas e gola, brim Rip Stop, cor Pantone, conforme especificações 

das coordenadas colorimétricas de acordo com a tabela 1, item 6.6.1.12. 

6.3.1.5 - Malha do corpo frente e costas da Combat Shirt Camuflado Digital Blue Sky e dos 

recortes furadinhos das laterais na cor azul marinho, Pantone 19-3815 TPX. 

6.3.1.6 - COR PADRÃO CAMISA COMBAT SHIRT CAMUFLADO DIGITAL CERRADO: 

- 	A cor padrão do tecido das mangas e gola, brim Rip Stop, cor Pantone, conforme especificações 

das coordenadas colorimétricas de acordo com a tabela 1, item 6.6.1.13. 

6.3.1.7 - Malha do corpo frente e costas da Combat Shirt Camuflado Digital Cerrado e dos 

recortes furadinhos das laterais na cor verde musgo Pantone 19-0323 TCX. 

- Bordados em Patch de alta definição com veicro. 

6.3.1.8 - Cada Combat Shirt na cor Azul Noturno deverá ',-er acondicionado na embalagem um kit 

com 01 (um) Par de bordados Patch, contendo; 01 (uma) bandeira da cidade de Campos dos 

Goytacazes (ver figura 1), item 6.7.1.1 e 01 (um) escudo da Guarda Civil Municipal de Campos 

dos Goytacazes, (ver figura 3 ), item 6.7.1.3. 

6.3.1.9 - Cada Combat Shirt na cor Camuflado Digital Blue Sky, deverá ter acondicionado na 

embalagem um kit com 01 (um) Par de bordados em Patch, contendo; 01(uma) bandeira da cidade 

de Campos dos Goytacazes, (ver figura 4), item 6.7.1.7 e 01(um) escudo da Guarda Civil 

Municipal de Campos dos Goytacazes, (ver figura 6), item 6.7.1.9. 

6.3.1.10 - Cada Combat Shirt na cor Camuflado Digital Cerrado, deverá ter acondicionado na 

embalagem um kit, com 01 (um) Par de bordados em Patch, contendo; 01(uma) bandeira da cidade 
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de Campos dos Goytacazes, (ver figura 4), item 6.7.1.7 

de Campos dos Goytacazes, (ver figura 6). item 6.7.1.9 

6.3.1.11 - DESENHO TÉCNICO COMBAT SHIRT 

01 (um) escudo da Guarda Civil Municipal 

Recorte .ateral 
Ver figura 6 

Li 

Largura da barra 

Punho 

    

 

Figura 1 - Detalhes Gerais da Frente Costas 
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L4 

Lado interno da gola 

Figura 5 - Detalhes ca gola 
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Figura 6 - Detalhes do punho 

Figura 7 Detalhes do reforço do cotovelo 
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Figura 9 - Detalhes dos bolsos 
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6.4 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CAMISA (GANDOLA) MANGA LONGA AZUL 

NOTURNO 	 co;o 
Peranerte 		 

dP 6.4 .1 - Descrição da Camisa (gandola) Operacional Manga Longa 	 o 

- Frente: 

o 

- Camisa (Gandola) confeccionada em tecido plano brim, misto de algodão e poliéster em tela Rip 

Stop na cor azul noturno conforme ficha técnica da tabela 1, item 6.6.1. 

- Frente superior lado direito de quem veste com uma tira de Fecho de contato (fêmea) medindo 

13,5 cm de comprimento por 2,5 cm de largura, para fixação do nome do agente, posicionada com 

medidas L3 de distância a partir da cava da manga e a 19,0 cm de altura a partir do ponto mais alto 

da costura de união dos ombros (ver figura 5 e 8), item 6.4.1.4. 

Frente superior lado esquerdo de quem veste, com o Brasão da GCM (ver figura 2), item 6.7.1.2, 

em suas cores originais em bordado eletrônico aplicado diretamente na peça de tecido ao centro 

superior acima da costura do bolso esquerdo de quem veste. 

- Gola: 

- Gola retangular tipo Padre, anatômica, medindo 5,0 cm de largura e degolo (parte inferior da gola) 

com comprimento variável Li com aba para transpasse e fechamento medindo 7,0 cm de 

comprimento (ver figura 4), item 6.4.1.4. 

- Fecho de contato (macho) da gola (lado direito do usuário), com corte assimétrico, medindo 5,5 

cm de comprimento por 5,0 cm de largura, costurado no lado externo da gola distando 4,5 cm da 

borda da vista (ver figura 4), item 6.4.1.4. 

- Fecho de contato (macho) da gola (lado esquerdo do usuário) medindo 6,0 cm de comprimento 

por 5,0 cm de largura, costurado no lado externo paralelo ao fecho de contato fixado na ponta da 

gola (ver figura 4), item 6.4.1.4. 

- Fecho de contato (fêmea) da gola (lado esquerdo do usuário) medindo 6,0 cm de comprimento por 

5,0 cm de largura (para fechamento da gola), costurado no lado interno, na borda da gola (ver figura 

4), item 6.4.1.4. 

- Vista (abertura da frente): 

- Vistas das frentes dobradas para o lado interno medindo 7,0 cm de largura (ver figura 6), item 

6.4.1.4. 

- Vista esquerda (do usuário) com dois retângulos de Fecho de contato fêmea medindo 2,5 cm de 

largura por 4,0 cm de comprimento costurados sobre a borda da vista, sendo, o primeiro 

posicionado na vertical e o segundo na horizontal (ver figuras 2), item 6.4.1.4. 
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- Vistas das frentes escamoteada, fechada por zíper plástico injetado estaá'el. Ziper costurado 

às vistas da gandola por costura dupla, distando às costuras externas 3,0 cm das bordas das vistas 

(ver figuras 2, 5 e 6), item 6.4.1.4. 

- Transpasse escamoteado fixado por tiras de Fecho de contato, sendo três tiras de Fecho de contato 

macho e fêmea medindo 5,0 cm de comprimento por 3,0 cm de largura, costurados no lado interno 

da vista esquerda e direita (do usuário) com reforço de costura em "X". Primeira tira de Fecho de 

contato posicionada distando 8,5 cm da base da gola, terceira tira de Fecho de contato distando 8,0 

cm da base do zíper e a segunda tira centralizada entre as duas anteriores à 12,0 cm de distância (ver 

figuras 5 e 6), item 6.4.1.4. 

- Bolsos superiores (frontal): 

- Frentes superiores com dois bolsos chapados recobertos por portinholas fechadas por tiras de 

Fecho de contato medindo 2,5 cm de largura acompanhando toda a largura do bolso (ver figuras 8 e 

9), item 6.4.1.4. 

- Moscas de segurança medindo 1,0 cm de comprimento aplicadas nas extremidades das bordas 

superiores dos bolsos, sobre os Fechos de contatos (fêmea) e das portinholas (ver figura 9), item 

6.4.1.4. 

- Mangas: 

- Mangas com dois bolsos semi fole, sendo o fole, apenas no fundo e nas laterais medindo 4,0 cm de 

largura. Fole do fundo do bolso com caseado olho de 0,8/0,4 cm de diâmetro (ver figuras 10 e 11), 

item 6.4.1.4. 

- Bolsos nas mangas medindo 13,0 cm de largura por 12,5 cm de comprimento, com duas faixas de 

Fecho de contato (fêmea) costuradas juntas e centralizadas ao bolso, obtendo largura total de 10,0 

cm por 12,5 cm (comprimento total do bolso). Bainha do bolso do brada medindo 4,0 cm de largura 

(ver figura 11), item 6.4.1.4. 

- Portinholas dos bolsos medindo 13,0 cm de largura por 6,8 cm de comprimento, com faixa de 

Fecho de contato (fêmea) costuradas juntas e centralizadas na portinhola, obtendo largura total de 

10,0cm por 6,0 cm de comprimento. Borda das portinholas com puxador ao centro, no mesmo 

tecido da gandola, medindo 3,0 cm X 3,0 cm, com costura de reforço em "X". Verso do puxador 

com fecho de contato tipo macho (ver figura 11), item 6.4.1.4. 

- Verso da portinhola com uma tira de Fecho de contato (macho) medindo 10,0 cm de comprimento 

por 2,5 cm (ver figura 11), item 6.4.1.4. 

- Bolsos costurados com inclinação de aproximadamente 30° para as frentes em relação ao fio da 

manga e distando 4,0 cm da costura da cava da manga (ver figura 10), item 6.4.1.4. 
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- Mangas com reforços sobre nos cotovelos, com abertura nas bordas sup4o&.feehada&-por-Fecho• 

de contato medindo 2,5 cm de largura, se estendendo por toda a abertura. Reforços medindo 17,5 

cm de largura superior, 15,2 cm de largura inferior e 17,5 cm de comprimento (ver figura 12), item 

6.4.1.4. 

- Bolso Caneteiro: 

- Bolso caneteiro localizado na manga esquerda do usuário, posicionado à 6,0 cm de distância do 

punho e a 10,0 cm do reforço do cotovelo. Bolso medindo 13,5 cm de comprimento por 7,5 cm de 

largura, divididos em 3 compartimentos com medidas iguais. Bainha medindo 2,8 cm de largura 

(ver figura 10), item 6.4.1.4. 

- Punhos: 

- Mangas com punhos com duplo pesponto, medindo 8,0 cm de comprimento e largura variável 

medindo L4, ajustados na largura por aleta e faixas de Fecho de contato (ver figuras 12 e 13), item 

6.4.1.4. 

- Aleta para ajuste medindo 9,0 cm de comprimento por 5,5 cm de largura, fixada sobre o punho 

com Fecho de contato (macho) no seu verso, medindo 9,0 cm de comprimento por 5,5 cm de 

largura (ver figura 13), item 6.4.1.4. 

- Faixas de Fecho de contato (fêmea) medindo 25,0 cm de comprimento por 5,0 cm de largura, 

costuradas sobre os punhos (ver figuras 13), item 6.4.1.4. 

- Costas 

- Costas com duas pregas para melhor conforto e mobilidade, iniciando na costura dos ombros e 

terminando pouco abaixo do nível das cavas, prolongando-se por costura fechada até a bainha da 

barra com comprimento variável L2 (ver figura 3 e 7), item 6.4.1.4. 

- Pregas iniciando junto à costura dos ombros, com dupla costura reforçada por moscas de 

segurança de 1,0 cm de comprimento. Profundidade da prega com 2,0 cm de largura (ver figura 3 e 

7), item 6.4.1.4. 

- BAINHA DA GANDOLA: 

- Barra com bainha dobrada medindo 1,5 cm de largura (ver figura 2), item 6.4.1.4. 

- ETIQUETA: 

- Etiqueta de identificação e conservação da peça, inserida internamente no centro da linha de 

costura da gola (ver figura 2, frente da gandola), item 6.4.1.4, com as especificações descritas no 

item 5.12. 
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- As indicações devem ser feitas de maneira clara. Informações sobre o trat 	,te-ètidtdo 	• 

a conservação são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 	2005fërnáifnt6 	- 

técnico sobre etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2008 do CONMETRO. 

6.4.1.2 - Cor Padrão 

- 	A cor padrão do tecido plano brim Rip Stop cor Azul Noturno, Pantone 19-4010 TP, deverá estar 

em acordo com a tabela 2, item 6.6.1.1. 

Bordados em Patch de alta definição com veicro. 

6.4.1.3 - Cada Camisa (gandola) operacional manga longa na cor Azul Noturno deverá ter 

acondicionado na embalagem um kit com 01 (um) Par de bordados Patch, contendo; 01 (uma) 

bandeira da cidade de Campos dos Goytacazes (ver figura 1), item 6.7.1.1 e 01 (um) escudo da 

Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes, (ver figura 3), item 6.7.1.3. 

6.4.1.4 - DESENHO TÉCNICO CAMISA (GANDOLA) OPERACIONAL MANGA LONGA 

Frente - Gandola Operacional Manga Longa 

4.0 Figura 2 . Detalhes da frente 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLIC\$- 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

omisso 
Pernanente 

de 
Licita ço 

rocesr 
r 

Costas - Gandola operacional 

e  CAM POS 
UMA NOVA HISTORIA 

(1) 
o 
U 

largura costas 

Figura 3 - Detalhes das costas 

Gola - Gandola operacional 
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Fecho de 
contato fêmea 

Fecho de 
contato macho 

Fecho de 
contato macho Li 

Parte externa da gola 

o 
LO 
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Parte interna da gola 

Figura 4 - Detalhes da gola 
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Frente - Gandola operacional manga longa, veicro e abertura frontal 
Fls,, 

L'Citç0 

13.5 

3,0 

ira 5- Detalhes dos veicros e da abertura frontal 

Frente - Gandola Operacional manga longa, detalhes internos 

Figura 6 - Detalhes internos das frentes 

Costas - Gandola Operacional manga longa medidas básicas 
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Figura 7 - Detalhes internos das costas 

Frente - Gandola Operacional inclinação bolsos 

o 
o, CD-

CN 

L3 

Figura 8- Detalhes do posicionamento dos bolsos superiores e 
fechos de contato das frentes 

- 
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Bolsos Frontais - medidas 
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Figura 9 - Detalhes dos bolsos superiores das frentes 

Mangas da Gandola - medidas e inclinação dos bolsos 

Frente 	Costas 

0-1 

7,5 

Detalhe do bolso 
caneteiro 

Figura 10 - Detalhes das mangas 
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Figura 11 - Detalhes do bolso das mangas 

Reforço dos cotovelos - medidas e detalhes 

1 	 

17.5 

Detalhes do fecho de contato da 
abertura do reforço 

15,2 	H 

Figura 12 - Detalhes do reforço da manga 
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Figura 13 - Detalhes do punho 

6.5 -Embalagens dos uniformes: 

6.5.1- Embalagem individual - cada peça será protegida por uma embalagem do tipo saco plástico, 

contendo na sua parte externa ou através de etiqueta adesiva, com a indicação do modelo do 

uniforme e o tamanho da respectiva peça. 

6.5.2 - Embalagem final - as peças serão acondicionadas em caixas de papelão triplex, tipo maleta 

grampeada, lacradas com fita gomada de 5,0 cm. Externamente cada caixa deverá conter impressas 

ou por meio de etiqueta adesiva, com dimensões de, no mínimo, 10 X 14 cm, as seguintes 

informações: 

• Nacionalidade da Indústria do fornecedor; 

• Razão social, CNPJ e Endereço do fornecedor; 

• Nomenclatura do uniforme; 

• Quantidade de peças acondicionadas e 

• Tamanho acondicionado na caixa. Importante: Numa caixa só poderão ser 

acondicionadas peças do mesmo tamanho. 

6.6 - TABELAS 

6.6.1 - Tabela 1 - Características do tecido do Conjuntos de Uniformes que utilizam o Brim 

Rip Stop, matéria prima. 
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Ensaio Norma Resultado —eância 

Gramatura NBR 10591 225,00 g/m2  (+1- 5%) 

Armação NBR 12546 Tela ripstop 

Resistência à tração NBR 1112 
= Trama 	60 kgf 

Urdume = 90 Kgf 
Mínimo 

Resistência ao rasgo ASTMD D 2261 
Trama 	4, 5 kgf= 

Urdume = 3,5 Kgf 
Mínimo 

Densidade NBR 10588 63,0 fios / cm2 (+ / - 1 fio/cm2) 

Resistência ao Esgarçamento NBR 9925 4,0 mm Máximo 

Resistência ao Pilling ISO 12945-2 4/ 5  Mínimo 

Espessura NBR 13371 0,45 mm Mínimo 

Número de fios NBR 10588 
Trama = 18,0 fios/cm 

Urdume = 45,0 fios/em (+ / - 1 fio/cm) 

Título do fio NBR 13216 
Trama = 21, 0 Ne 

Urdume = 12,0 Ne 
Mínimo 

Solidez da cor à luz ISO 105 B02 Alteração = 4 / 5 Mínimo 
Solidez da cor à fricção a 
seco 

ISO 105 X12 Transferência = 4 Mínimo 

Solidez da cor à fricção 
Úmido 

ISO 105 X12 Transferência = 4 Mínimo 

Solidez da cor ao suor 
alcalino 

ISO 105 E 04 
Transferência = 4 / 5 

Alteração = 4 / 5 
Mínimo 

Solidez da cor a lavagem 
doméstica 

ISO 105 C06 
Transferência = 4 

Alteração = 4 
Mínimo 

Composição AATCC 20 
65% poliéster
35% algodão 

(+1- 5%) 

6.6.1.1 - Tabela 2 - Brim Rip Stop, azul noturno, Pantone 19-4010 TP 

Sistema CIE Lab: 

L* 19,97 
a* 1,33 
b* -7,99 

6.6.1.2 - Tabela 3 - Medidas básicas camisa (gondola) manga curta, dimensões (Medidas do 
produto acabado). 
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TABELA TAMANHOS (MEDIDAS EM CM) 

MEDIDAS 
BÁSICAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

TÓRAX 52,0 56,0 60,0 64,0 68,0 72,0 76,0 80,0 84,0 

LARGURA 
BARRA 

52,0 56,0 60,0 64,0 68,0 72,0 76,0 80,0 84,0 

FRENTE (A 
PARTIR DO 
PONTO MAIS 
ALTO DO 
OMBRO) 

72,0 74,0 76,0 78,0 80,0 82,0 82,0 82,0 82,0 

MANGA 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0 30,0 31,0 32,0 
LATERAL 43,0 44,0 45,0 46,0 47,0 48,0 49,0 50,0 50,0 
ALTURA DA 
CAVA 

25,5 26,5 27,5 28,5 29,5 30,5 31,5 32,5 33,5 

COSTAS 
(CENTRO) 

69,0 71,0 73,0 75,0 77,0 79,0 79,0 79,0 79,0 

LARGURA 
COSTAS 
(OMBRO A 
OMBRO) 

44,0 47,0 50,0 53,0 56,0 59,0 62,0 65,0 68,0 

OMBRO 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 
LARGURA 
MANGA 

19,5 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 

6.6.1.3 - Tabela 4- Medidas Comuns Camisa (Gandola) Manga Curta 

TABELA Tamanhos (medidas em cm) 

MEDIDAS 
COMUNS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

LI 42.0 44,0 46,0 48,0 50,0 52,0 54,0 56,0 58,0 
L2 39,0 41,0 43,0 45,0 47,0 49,0 51.0 53,0 55,0 
L3 46,0 48,0 50,0 52,0 54,0 56,0 58,0 60,0 62,0 
L4 24,0 24,0 24,0 25,0 25,0 25,0 26,0 26,0 26,0 
L5 5,0 5,0 5,0 6,0 6,0 6,0 7,0 7,0 7,0 
L6 61,0 62,0 63,0 64,0 65,0 66,0 66,0 66,0 66,0 
L7 8,0 8,0 8,0 9,0 9,0 9,0 10,0 10,0 10,0 
L8 11,0 11,0 11,0 11,5 11,5 11,5 12,0 12,0 12,0 
L9 18,0 18,0 18,0 19,0 19,0 19,0 20,0 20,0 20,0 

LIO 15,5 15,5 15.5 16,5 16,5 16,5 17,5 17,5 17,5 
Lii 11,0 11,5 12,0 12,5 13,0 13,5 14,0 14,5 15,0 

Tolerância 
Tolerâncias de Medidas (medidas em cm) 

Medidas comuns Medidas básicas 

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância 

Nas 	medidas 	básicas 	do 	produto 
acabado, 	constantes 	da 	tabela 	4, 
admite-se uma variação de ± 2%. 

O 0,2 +0,1 

0,2 2,0 o,i 
- 

2,0 5,0 ± 0,2 
5,0 10,0 ±0,3 

>10 ±0,4 
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6.6.1.4 - Aviamentos Camisa (Gandola) Operacional Padrão. 	 rOCSS> 7,jp 

Aviamento Descrição Aplicação Cor 

Botão de massa com 4 furos 
10 botões de massa com 4 furos, 
medindo 15 mm de diâmetro; 

Abertura, 	portinholas, 
dragonas e botão reserva 

Azul 
Noturno 

Entretela tecida termocolante 

Entretela tecida termocolante 100% 
algodão com 100 gim 2 (± 5%), de 
acabamento macio, tendo adesivo 
tipo polietileno de alta densidade; 

Portinholas, dragonas e gola Branco 

Linha Mista poliéster/algodão 
(linha 	com 	cobertura 
(Almada) de algodão e núcleo 
de 	filamentos contínuos de 
poliéster) 

Titulo: Tex 40 (aproximado) Costuras da Gandola 
Azul 

Noturno 

Fio 	para 	costura: 	100% 
poliéster 	(com 	filamentos 
contínuos texturizados) 

Titulo: Tex 18 (aproximado) 
- 

Costuras da Gandola 
Azul 

Noturno 

6.6.1.5 - Tabela 4 - Medidas Básicas Calça Operacional Padrão, dimensões (Medidas do 
produto acabado). 

Tamanhos (medidas em cm) 

MEDIDAS 
BÁSICAS 

Tolerânci2 
+ 

Tolerância 
- 38 40 42 44 46 48 50 52 

CINTURA 
(circunferência) 

10 -10 78,22 83,30 88,38 93,46 98,54 103,62 108,7 113,78 

CINTURA 
ESTICADA 

(circunferência) 
10 -10 83,82 88,90 93,98 99,06 104,14 109,22 114,3 119,38 

GANCHO 
DIANTEIRO 

(sem cós) 
6 -6 18,73 19,68 20,63 21,59 22,54 23,49 24,44 25,4 

QUADRIL 
(circunferência - 
15 cm abaixo do 

gancho) 

10 -10 102,87 
10 

110,49 114,3 118,1 121,92 125,73 129,54 

JOELHO 
(circunferência - 
35,5 cm abaixo 

do gancho) 

6 -6 47,63 48,90 50,17 51,44 52,71 53,98 55,25 56,52 

GANCHO 
TRASEIRO 
(sem cós) 

6 -6 28,58 29,53 30,48 31,43 32,39 33,34 34,29 35,24 

ABERTURA 
PERNA 

(circunferência) 
6 -6 43,82 44,45 45,09 45,72 46,36 46,99 47,63 48,26 

ENTREPERNAS 
(centro do taco à 
boca da calça) - 
Estatura média 

10 -10 82,55 82,55 82,55 82,55 82,55 82,55 82,55 82,55 
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citaça Tolerâncias Calça Operacional Padrão 

Tolerâncias de Medidas (medidas em cm) 

Medidas comuns Medidas básicas 

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância 

Nas 	medidas 	básicas 	do 	produto 
acabado, 	constantes 	da 	tabela 	4, 
admite-se uma variação de ± 2%. 

O 0,2 +0,1 

0,2 2,0 +0,1 
- 

2,0 5,0 ± 0,2 

5,0 10,0 ±0,3 

>10 --- ±0,4 

6.6.1.6 - Aviamentos Calça Operacional Padrão! Tática 

Aviamento Descrição Aplicação Cor 
Zíper 	sintético 	Vislon 	ou 
gala! ite grosso 

Zíper sintético Vislon ou galalite 
grosso 100% poliéster. 

Braguilha Azul marinho 

Fecho 	de 	contato 	tipo 
macho e fêmea de nylon 

Fecho 	de 	contato 	de 	nylon, 
medindo 2,0 cm de largura 

Tampa dos bolsos Azul marinho 

Botão de Massa com 4 furos 
2 botões de massa com 4 furos, 
medindo 2,0 cm de diâmetro; 

Cós Azul marinho 

Cadarço chato 
Cadarço 	100% 	poliamida 
medindo 1,2 cm de largura 

Bainha da calça Azul marinho 

Linha 	 Mista 
poliéster/algodão (linha com 
cobertura 	(almada) 	de 
algodão 	e 	núcleo 	de 
filamentos 	contínuos 	de 
poliéster) 

Titulo: Tex 40 (aproximado) Costura da calça Azul marinho 

Fio 	para 	costura: 	100% 
poliéster 	(com 	filamentos 
contínuos texturizados) 

Titulo: Tex 18 (aproximado) Costura da calça Azul marinho 

6.6.1.7 - Tabela 3 - Características da malha frente e costas da Combat Shirt, azul noturno, 

Camuflado Digital Blue Sky e Camuflado Digital Cerrado. 

Ensaio Norma Resultado Tolerância 

Composição AATCC TM- 20.2013 
AATCC TM - 20.2020 

5% ELASTANO 
95% ALGODÃO 

+ ou —5% 

Espessura ISO 5084 - 1996 0,60 mm ± ou - 3% 

Gramatura ABNT NBR 10591 -2008 140,0 gramas m2 + ou - 3% 

Tendência a formação de pilling ISSO 12945-12020 Emaranhados = 4 
Pilling = 5 
Fiapos = 4 

Resistência ao puxamento de fios - 
malha 

ASTM D 3939 M 2013 - 2017 PADRÃO 4-5 mínimo 

Alongamento a seco (%) ABNT NBR 13384— 1995 21,00 mm +ou-2% 

Resistência ao estouro a SECO ABNT NBR 13384 - 1995 390,0 kPa + ou - 2% 

Estrutura ABNT NBR 13460— 1995 
ABNT NBR 13462- 1995 

Meia malha 

Solidez da cor a lavagem ABNT NBR ISSO 105- C06 - 
2010 

Transferência 
Algodão =5 

mínimo 
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P3nent 1 
Acrílico = 5 
Lã =5 
Poliam ida = 5 
Acetato = 5 
Poliéster = 5 

Alteração = 4-5 

L!cir.rc 

L 

Número de cursos e colunas por 
unidade de comprimento 

ABNT NBR 12060 - 
2002 

1991 / 
- 

Cursos = 24/cm 
Colunas = 17/cm 

+ ou - 1/cm 

6.6.1.8 - Tabela 4 - Características da malha lateral do dorso (furadinho), figura 8. 

Ensaio Norma Resultado Tolerância 

Armação NBR 12546/1991 lnterlock 
Gramatura NBR 10591 /2008 145,00 g/m2  (+1 - 5%) 

Solidez da cor a lavagem 
Método 13 1 M 

NBR ISSO 105 
C06/2010 

Alteração; 
4-5 

Transferência; 
Acetato; 5 

 
Lã; 5 

Algodão; 5 
Poliamida; 4 

Número de cursos e colunas por 
unid. comprimento. 

NBR 12060 / 2002 
Cursos; 18/cm 

Colunas: 21/cm (+ / - 1 fio/cm) 

Composição 
AATCC2O/2013 
AATCC 20 /20 13 

100% poliéster **** 

6.6.1.9 - Tabela 5- Medidas Comuns camisa Combat Shirt 

TAMANHOS 
Medidas 
Comuns 

I M 6 GG 

Li 34,0 37,0 40,0 43,0 46,0 

L2 40,0 43,0 46,0 48,0 51,0 

L3 46,0 47,0 48,0 49,0 50,0 

L4 44,0 45,0 46,0 47,0 48,0 

L5 19,0 21,0 23,0 25,0 27,0 

6.6.1.10 - Tabela 6 - Medidas Básicas, Dimensões, camisa Combat Shirt (Medidas do produto 
acabado) 

TABELA TAMANHOS 

Medidas Básicas PP P M G 66 

TÓRAX 44,0 47,0 50,0 53,0 56,0 

CINTURA (25 cm acima barra) 39,0 42,0 45,0 48,0 51,0 

COMPRIMENTO DA FRENTE 65,0 66,0 67,0 70,0 72,0 

COMPRIMENTO TOTAL 73,0 74,0 75,0 78,0 80,0 

CENTRO FRENTE 63,0 64,0 65,0 68,0 70,0 

CENTRO COSTAS 70,0 71,0 72,0 75,0 77,0 
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LARGURA DA BARRA 44,0 47,0 50,0 53,0 56,0 

COMPRIMENTO DE MANGA 77,0 79,0 81,0 83,0 85,0 

PUNHO 16,0 16.5 17,0 17,0 17,5 

RECORTE LATERAL 64,0 65,0 66,0 67,0 69,0 

'.vfflIS) 

TOLERÂNCIAS 
	 Pernnp 

Tolerâncias de Medidas (medidas em cm) 

Medidas comuns Medidas básicas 

De (inclusive) A (exclusive) Tolerância 

Nas 	medidas 	básicas 	do 	produto 
acabado, 	constantes 	da 	tabela 	6, 
admite-se uma variação de ± 2%. 

O 0,2 +0,1 

0,2 2,0 +0,1 - 
2,0 5,0 ± 0,2 

5,0 10,0 ±0,3 

>10 --- ±0,4 

6.6.1.11 - Tabela 7 - Aviamentos Combat Shirt Azul Noturno e Camuflado Digital Blue Sky 

Características Especificação 

Linha de costura 

Linha: 100% poliéster  -  almada com filamentos contínuos - Cor: 

azul marinho 

Título: Tex 40 (aproximado) 

Fio: 100% poliéster - almada com filamentos contínuos 

texturizados - 
Cor: azul marinho 

Título: Tex 18 (aproximado) 

Zíper 
Galalite grosso ou vislon: 15 cm de comprimento 

Cor: azul marinho 

Velcro Cor: azul marinho 

6.6.1.12 - Tabela 1 - Pantones e colorimetria do tecido das mangas e gola camisa Combat Shirt, 
Camuflado Digital Blue Sky 

Fundo 17-3936 TPX Cor 1 19-4203 TPX Cor2 19-4013 TC Cor  19-4009 TC 

L 55,47 L 19,64 L 21,61 L 22,36 

a -0,33 a 0,61 a 2,40 a 0,29 

b -0,27 b -0,25 b -5,71 b -8,19 
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6.6.1.13 - Tabela 1 - Pantones e colorimetria do tecido das mangas e gola cá mRa Coiiibat ShiiÏ 
Camuflado Digital Cerrado 

Fundo 14-6305 TPX Cor 1 17-0517 TPX Cor 2 18-5611 TPX 

L 70,86 L 45,60 L 38,72 

a 1,18 a 2,50 a -6,41 

b 5,97 b 10,00 b 3,17 

6.6.1.14 - Tabela 7- Aviamentos Combat Shirt Camuflado Digital Cerrado. 

Características Especificação 

Linha de costura 

Linha: 100% poliéster - almada com filamentos contínuos - 
Cor: Verde musgo. 
Título: Tex 40 (aproximado) 

Fio: 100% poliéster - almada com filamentos contínuos 
texturizados - 
Cor: Verde musgo. 

Título: Tex 18 (aproximado) 

Zíper 

Galalite grosso ou vislon: 15 cm de comprimento 

Cor: Verde musgo. 

Veicros Cor: Verde musgo. 

6.6.1.15 - Tabela 2 - Medidas Básicas Dimensões (Medidas do produto acabado) camisa 

(gandola) manga longa. 

TABELA Tamanhos (medidas em cm) 
MEDIDAS BÁSICAS PP P M G GG 

TÓRAX 54,0 57,0 61,0 65,0 67,0 
FRENTE 72,0 74,0 77,0 81,0 83,0 

CINTURA 49,0 52,0 55,0 60,0 62,0 
LARGURA DA BARRA 55,0 58,0 61,0 66,0 68,0 

OMBRO 14,5 15,0 15,5 16,0 16,5 
ALTURA CAVA 25,5 26,5 27,5 28,5 29,5 

COSTAS 71,0 73,0 76,0 80,0 83,0 
MANGA 63,0 64,0 65,0 66,0 67,0 

LATERAL 45,0 46,0 48,0 51,0 53,0 
LARGURA COSTAS 36,0 38,0 40,0 42,0 44,0 
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6.6.1.16 - Tabela 3- Medidas comuns camisa (gandola) manga longa. 

TABELA Tamanhos (medidas em cm) 
MEDIDAS COMUNS PP P M G CC 

LI 53,0 55,0 57,0 59,0 61,0 
L2 34,0 35,0 36,0 38,0 40,0 
L3 3,0 3,5 4,0 4,5 5,0 
L4 21,0 21,5 22,0 22,5 23,0 

6.6.1.17 - Tabela 4- Zíper - Aviamentos camisa (gandola) manga longa. 

Características Especificação 

Cadarço/fita 100% poliéster 

Cremalheira Polyacetal 

Cursor Duplo cursor em Zamac: 1% Cobre / 95% Zinco! 4% Alumínio 

Caixa e Pino Polyacetal 

Terminais Superiores e 
Inferiores 

Alpaca: 65% Cobre! 12% Níquel! 23% Zinco 

Dimensões 

- Largura Total: 30,5 mm! 31,5 mm - tolerância: mínima 
-  Largura da Cremalheira: 	5,60 mm! 5,75 mm - tolerância: 
mínima 
- Espessura da cremalheira: 2,90 mm! 2,95 mm  -  tolerância: 
mínima 

Resistências 

-  Força Lateral: 40,0 Kgf- tolerância: mínima 
- Puxador Travado: 5,0 Kgf- tolerância: mínima 
- Remoção do dente: 5,0 Kgf- tolerância: mínima 

 - Força para abrir: 0,45 Kgf- tolerância: máxima 
- Força para fechar: 0,45 Kgf- tolerância: máxima 

Nota: O zíper na cor Azul Noturno! Verde Musgo deve estar completo, limpo e isento de 
qualquer defeito que comprometa a sua funcionalidade. 

6.6.1.18 - Tabela 5- Fecho de contato 

Características Especificação 

Tipo Gancho (macho) e Pêlo (fêmea). 

Largura 

- 1,5 cm (para fechamento do bolso superior), macho e fêmea; 
- 2,5 cm (para fechamento interno das portinholas dos bolsos da 
manga e aplicação acima dos bolsos superiores), macho e fêmea; 
-  3,0 cm (para portinhola externa dos bolsos das mangas), fêmea; 
- 4,0 cm (para gola e punhos), macho e fêmea; 
- 5,0 cm (para o centro da vista da frente), fêmea; 
- 5,5 cm (para o quadrado de fecho de contato ao centro da manga), 
fêmea. 

Cor Azul Noturno! Verde Musgo 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos GoytacazeslRJ 



$ CAMPOS 
UMA NOVA HIST3RIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLI 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

(.ornIsso 
P e r  a n ente 

de 	lurca: 
Licitaço 1 

6.6.1.19 - Tabela 6— Linha de costura. 

Características Especificação 

Composição 
Linha: 100% poliéster —almada com filamentos contínuos 
Fio: 100% poliéster - almada com filamentos contínuos texturizados 

Etiqueta/Titulo TEX 

Fio:Etiquetal 80/Tex 18 

Linha:Etiqueta 80/Tex 40 (aproximado) - para o fechamento da peça e 
pregamento de botões. 

Etiqueta 1 20/Tex27 (aproximado) - para caseados e mosqueados. 

Cor Azul noturno/verde musgo 

Nota: A linha não deverá apresentar metamerismo. 

6.6.1.20 - TABELA DE MEDIDAS CAMISA MEIA MANGA 

Numeração Tolerância PP P M G GG XC XGG EG 

A Comprimento 
frente + / - 1,0 

68 69 72 74 76 78 80 82 

B Largura do 
corpo +1- 1,0 

50 52 54 56 58 60 62 64 

C Comprimento da 
cava +1- 1,0 

23 24 25 25,5 26 26,5 27,5 28 

D Comprimento da 
manga+/ - 1,0 

18 19 20 20 21 22 22 23 

E Comprimento 
ombro +/-1,0 

11 12 
- 

13 13,5 14 14,5 15 15,5 

6.7 - BORDADOS EM SUAS CORES ORIGINAIS UNIFORMES OP. PADRÃO MANGA 

CURTA, MANGA LONGA E COMBAT SHIRT AZUL NOTURNO: 

6.7.1 - Os bordados deverão seguir os padrões abaixo, dentro das cores, já utilizadas pela Guarda 

Civil Municipal de Campos/RJ. 

6.7.1.1 - Bandeira do Município: 

FIGURA 01 - Detalhes da Bandeira da cidade de Campos dos Goytacazes 
Dimensões do bordado, 8em x 6 cm 

(em bordado eletrônico aplicado direto na manga direita de quem veste) 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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6.7.1.2 - Brasão da Guarda Civil Municipal: 

FIGURA 02 - Detalhes do Brasão da Guarda Civil Municipal da Cidade de Campos dos Goytacazes 
Dimensões do bordado, 7 cm x 7 cm. 

(em bordado eletrônico aplicado 2 cm acima do bolso esquerdo frontal de quem veste) 

6.7.1.3 - Escudo da Guarda Civil Municipal de Campos /RJ: 

FIGURA 03— Detalhes do Escudo da Guarda Civil Municipal da Cidade de Campos do Goytacazes 
Dimensões do bordado, 10 cm x 8 cm. 

(em bordado eletrônico aplicado direto na manga esquerda de quem veste) 

- CORES DOS BORDADOS 

6.7.1.4 - Bandeira do Município, (figura 1). 

Bandeira com faixas verde bandeira —2119 e amarelo canário —2123. 

Fundo na cor azul marinho —2058. 

Brasão do município, contornado por 15 estrelas, que simbolizam os números de 

distritos e o cruzeiro do sul ao centro, na cor branca e o fundo do brasão na cor azul 

marinho - 2058, com faixas amarelo canário 2123. 

Um pé de café e um pé de cana na cor verde bandeira —2119. 

Os detalhes, gorro e grãos do pé de café na cor vermelha - 2129. 
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Esplendor dourado de 08 pontas na cor amarela ouro - 2020" 

Uma faixa na cor azul marinho com os dizeres formando um círculo "GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL" (semicírculo parte superior) e "CAMPOS DOS 

GOYTACAZES" (semicírculo parte inferior) na cor branca - 2000. 

- Ao centro do esplendor, o Brasão Municipal em suas cores originais. 

6.7.1.6 - Escudo da Guarda Civil Municipal de Campos /RJ, (figura 3). 

>Fundo na cor azul marinho - 2058 

Contorno do escudo, nome da instituição "GUARDA CIVIL MUNICIPAL", 3 

estrelas, as palavras "SERVIR E PROTEGER" na cor amarelo ouro - 2020 

> Ao centro uma torre de petróleo e o nome do município na cor branca - 2000. 

02 pés de cana na cor verde bandeira —2119. 

)Uma pequena porção de água ao pé da torre de petróleo na cor azul- 2008. 

•• Tabela de referência de cores da RICAMARE, linha KROM 150 ou similar. 

6.7.1.7 - Bandeira do Município em escala de cinza: 

FIGURA 04 - Detalhes da Bandeira da cidade de Campos dos Goytacazes 
Dimensões do bordado, 8cm x 6 cm. 

(Bordado em patch de alta definição) 

6.7.1.8 - Brasão da Guarda Civil Municipal em escala de cinza: 

FIGURA 05 - Detalhes do Brasão da Guarda Civil Municipal da Cidade de Campos dos Goytacazes 
Dimensões do bordado, 7 cm x 7 (Bordado em patch de alta definição) 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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6.7.1.9 - Escudo da Guarda Civil Municipal em escala de cinza: 

FIGURA 06— Detalhes do Escudo da Guarda Civil Municipal da Cidade de Campos do Goytacazes 
Dimensões do bordado, 10 cm x 8 cm (Bordado em patch de alta definição) 

- CORES DOS BORDADOS DOS UNIFORMES TÁTICOS (EM ESCALA DE CINZA) 

6.7.1.10 - Bandeira do Município em escala de cinza (figura 4). 

Bandeira do com faixas nas cores cinza - escuro - 2133 e claro - 2137 

> Brasão do Município com um pé de cana e um galho de pé de café na cor cinza - 

2137 

Sobre o brasão municipal 3 faixas que simbolizam os dizeres da bandeira oficial na 

cor cinza 2133. 

> Estrelas e brasão do municipal na cor branca - 2000 

6.7.1.11 - Brasão da Guarda Civil Municipal em escala de cinza, (figura 5). 

Contorno do esplendor na cor preta 

Esplendor de 08 pontas na cor cinza —2133 

> Ao centro do mesmo, o Brasão Municipal nas mesmas cores da bandeira em escala 

de cinza. 

6.7.1.12 - Escudo da Guarda Civil Municipal em escala de cinza 

Escudo de braço da GCMCG com fundo preto 

Contorno do escudo, nome da instituição, 3 estrelas, as palavras "SERVIR E 

PROTEGER", 2 pés de cana na cor cinza - 2133 

» Torre de petróleo com o nome do município na cor branca - 2000 

Uma pequena porção de água na base da torre de petróleo na cor cinza claro —2137 

6.8 - Cinto para calça em nylon azul marinho com fivela de metal: 

6.8.1. - Fivela em uma das extremidades do cinto, terá uma fivela de latão prata polido, com 0,1 

mm de espessura, 35mm de largura interna e 45 mm de comprimento, ao centro dessa fivela, 
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gravado em baixo relevo, as letras GCM. A fivela será dotada de duas peças de metal na mesma cor 

polida, sendo uma com seis dentes agudos, colocados de modo que possa fixar o cinto a fivela e a 

outra, para a passagem da ponteira terá ainda um rolete móvel recartilhado, antiderrapante que 

servirá para o ajuste do cinto. 

6.8.1.1 - Na outra extremidade do cinto terá uma ponteira com 0,7 mm de espessura e 35 mm de 

largura, com cantos arredondados, dotada de dentes agudos que se fixara na extremidade da lona 

evitando o desfilamento, bem como facilitara a introdução dessa peça na fivela. 

6.9 - CINTOS DE GUARNIÇÃO COM FIVELA DE 3 PONTOS E TRAVA, NAS CORES 

PRETO (PARA P.O.) E BRANCO (PARA GPTRAN). 

6.9.1 - Cinto Tático Operacional nas cores preto/branco, confeccionado em nylon tipo cadarço 

duplo com alma de polímero nos tamanhos P, M, G e GG, com largura de 50mm, ultra resistente 

não refletiva, lavável, pesando aproximadamente 340 gramas. 

- O cinto em sua parte interna deverá possuir veicro fêmea em toda sua extensão. 

- Nas pontas internas deverá possuir veicro macho com 300mm de comprimento, em cada ponta do 

cinto de acordo com os tamanhos. 

- Deverá possuir 4 (quatro) passadores confeccionados em nylon com dois botões de pressão preto 

fosco cada e (2) dois passadores fabricados em polímero de alta resistência, para ser utilizado em 

ambos os lados respectivamente. 

- Fivelas no formato três pontos com trava, deverão ser fabricadas em polímero de alta resistência 

para melhor oferecer sustentação do cinto e impossibilitar a abertura facilmente, com acionamento 

silencioso. 

6.10 - CAMISETA MEIA MALHA PV, 67% POLIÉSTER e 33% VISCOSE, MANGA 

CURTA COM GRAMATURA DE 163GRSIM2. 

- No peito esquerdo de quem veste, deverá ser aplicada serigrafia do Brasão da Guarda Civil 

Municipal de Campos/RJ, medindo 70mm X 70mm. 

- Linha da costura 100% poliéster 120 na cor do tecido. 

- MANGAS: 

- Mangas curtas bainha simples em máquina galoneira bitola estreita de 20mm de largura. 

-GOLA: 

- Gola redonda, deverá ser confeccionada em tecido de malha ribana lxi, com 20 mm de largura. 

- Reforço de gola tipo sarjado 100% algodão com 1 Omm de largura na cor do tecido. 

- PUNHO: 

- Punho da manga, em PV, 67% poliéster / 33% viscose, gramatura 290 g/m2. 
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- A bainha do corpo da camiseta deverá ter 20 mm de largura, em má nagaiotíítã2 igülhâ 

bitola estreita. Costura em máquina 4 agulhas ponta cadeia, e pesponto externo nas cavas, ombros e 

golas. 

- O produto deverá passar pelo processo de limpeza, acabamento e passadoria, para que seja 

entregue em condições satisfatórias, sem presença de manchas, fios puxados, linhas soltas, 

esgarçados, emendas entre outros defeitos que possam ocasionar a má qualidade do produto. 

- ETIQUETA 

- Etiqueta de identificação da peça, inserida internamente no centro da linha de costura da gola, e 

com as informações descritas no item 5.12. 

LOGOMARCA 

Com gravação sublimada no peito lado esquerda, o brasão da GCM, medindo 70 mm x 70 mm, (ver 

figura 3), item 6.19, centralizado horizontalmente em 1/4 da frente (cava a cava) com 

altura conforme tabela de medidas, partindo do ponto mais alto do ombro na vertical. 

- Nas costas, aplicação da inscrição "GUARDA CIVIL MUNICIPAL" com letras brancas, letras 

com altura de 40 mm, a inscrição "GUARDA CIVIL MUNICIPAL" medindo 300 mm de largura 

FORMANDO UM SEMI CIRCULO e a inscrição "CAMPOS DOS GOYTACAZES" escrita logo 

abaixo da primeira, em linha reta horizontalmente. (ver figura 4), item 6.19. 

CORES 

- AZUL MARINHO, Pantone 19-3815 TPX, (P.O.). 

- BRANCA, (GPTRAN). 

- VERDE MUSGO, Pantone 19-0323 TCX, (GAM). 

- PRETA, (GOE / GOC). 

EMBALAGEM: 

- Conforme descrições dos itens, 6.5.1 e 6.5.2. 

6.11 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COTURNO CANO CURTO (BORZEGUIM). 

- Cabedal: Confeccionado em couro bovino de primeira qualidade, curtida ao cromo, espessura de 

2,0 a 2,2 mm com acabamento semicromo HIDROFUGADO; 

- Gáspea: Confeccionada em couro bovino de primeira qualidade, complementado em lona cordura, 

forrada com tecido em poliéster e poliamida. 

- Cano: Em couro bovino de primeira qualidade, dublado com espuma de alta performance, espuma 

de 1 5mm densidade 60, forrado com tecido em poliéster e poliamida, ligado a gáspea e a taloneira 

através de costuras duplas. 
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- Altura do cano: A altura do cano deverá ser medida do lado externo do calçado entre o ponto 

mais baixo do solado e o ponto mais alto cano. Sendo de 15 a 17 cm para o n°.40 devendo aumentar 

ou diminuir conforme a numeração. 

- Taloneira: Em couro bovino de primeira qualidade, ligado ao cano e gáspea através de costuras 

duplas, com puxador na parte traseira facilitando o calce. 

- Ilhós/Ganchos: Quatro pares na parte inferior tipo ilhós. Um par em gancho em nylon tipo 

travamento e um par na parte superior de gancho em nylon de engate rápido, sendo eles fixados 

através de rebites. 

- Parte superior (colarinho): Acolchoado de três gomos com espuma de poliuretano de 12 mm 

densidade 60, revestido na parte externa em lona cordura, e na parte interna com tecido em poliéster 

e poliamida. 

- Língua: Sistema solidária (língua-fole), costurada na face interna do cabedal e gáspea, em couro 

macio em napa soft, na cor preta, espessura 0,8 mm a 0,9 mm com resistência mínima 35N e 

acolchoada com espuma de poliuretano com espessura de 1 Omm e densidade 45. 

- Forração: Composta por 3 camadas sendo a primeira confeccionada em 84% de Poliéster (PES) e 

16% de Poliamida (PA) em malha 3D-foamless, a segunda camada confeccionada 100% PES, sendo 

esta hidrofilica e respirável e a terceira camada confeccionada 100% PA. Com tecnologia que 

garanta a resistência a água, mantendo a permeabilidade do vapor de umidade. Com  tratamento 

antimicrobiano que inibe a proliferação dos fungos e bactérias responsáveis pelos maus odores nos 

tecidos. Testado e aprovado na nova norma Brasileira de calçados ocupacionais de acordo com a 

norma NBR ISSO 20334:2004 

- Palmilha de montagem: Composta de manta de não tecido resinada (Bidim). Localizada na parte 

interna do calçado possuindo alta rigidez, com espessura mínima de 1,5 mm. Reforçada na parte 

traseira em fibra própria e alma de aço. Fixada a uma segunda palmilha antiperfuro em material de 

fibras de aramida resistente a no mínimo 2.500 N comprovado através de laudos entregues junto da 

amostra. 

- Contraforte Interno: Confeccionado em material termoplástico leve e resistente. 

- Palmilha de Conforto: Confeccionada em PU (poliuretano) de 25 mm na parte traseira e 10 mm 

na parte dianteira, de alto desempenho com desenho anatômico com perfurações, proporcionando 

absorção no impacto em toda extensão do pé. 

- Solado: Deve ser fabricado em material tipo Poliéter, deverá ser vulcanizado e costurado em toda 

a extensão do canal de blaqueação lateral, cor preta, em forma de unisola, com alta resistência a 

abrasão. Deverá conter um rebaixo com profundidade de 2 mm em formato de elipse com 3,5 cm de 
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largura e 1,5 cm de altura para inserção de logomarca. O Rebaixo deve ser posicionado na lateral 

externa na altura do calcanhar. Deverá ser fixado uma placa com a logomarca do fabricante em 

material emborrachado sobreposto por uma camada de vinil transparente no mesmo formato do 

rebaixo. Deverá possuir áreas que proporcionam a estabilidade ao caminhar, sulcos para saída de 

água e lama, tecnologia de amortecimento, o qual, o ar passa pela calcanheira e palmilha de 

montagem circulando no interior do solado, em seguida o ar é empurrado para fora do calçado 

através do duto de escape localizado na parte interna do solado com a saída na parte externa em 

formato triangular, evitando que o mesmo retorne, mantendo o interior do calçado resfriado e dando 

maior mobilidade ao usuário. 

- Aviamentos, em linha de nylon plastificada, dupla interna e externamente 60/40 respectivamente. 

- Atacador: Confeccionado na cor preta, diâmetro mínimo de 2,8mm, com ponteiras resinadas e 

comprimidas ou plastificado, comprimento de 1.00m em poliéster; 

- Bico: Confeccionado em material termoplástico. 

6.12 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COTURNO TÁTICO CANO LONGO 

- Cabedal: Confeccionado em couro bovino de primeira qualidade, curtida ao cromo, espessura de 

1,7 a 2,2 mm com acabamento semicromo HIDROFUGADO; 

- Forração: Composta por 3 camadas sendo a primeira confeccionada em 84% de Poliéster (PES) 

e 16% de Poliamida (PA) em malha 3D-foamless, a segunda camada confeccionada 100% PES, 

sendo esta hidrofilica e respirável e a terceira camada confeccionada 100% PA. Resistente a água, 

mantendo a permeabilidade do vapor de umidade. Com  tratamento antimicrobiano. 

- Gáspea: Confeccionada em couro bovino de primeira qualidade, complementado em lona cordura, 

forrada com tecido em poliéster e poliamida. 

- Ganchos e ilhóses: Ganchos confeccionados em nylon, sendo três pares na parte superior e cinco 

pares na parte inferior tipo ilhós em latão para cada pé, reforçado com couro tipo napa, na altura do 

quarto ilhós haverá uma cavidade em formato (V) para melhor flexibilidade. 

- Taloneira: Em couro bovino de primeira qualidade, dublado com espuma de alta performance, 

espuma de 1 5mm densidade 60, forrado com tecido em poliéster e poliamida, ligado a gáspea e a 

taloneira através de costuras duplas. 

- Cano: Em couro bovino de primeira qualidade com detalhes em lona cordura. Dublado com 

espuma de alta performance, espuma de 15 mm densidade 60, forrado com tecido em poliéster e 

poliamida. Ligado a gáspea e a taloneira através de costuras duplas. 
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- Altura do Cano: A altura do cano deverá ser medida do lado externo do calçado entre o ponto 

mais baixo do solado e o ponto mais alto cano. Sendo de 22 a 24 cm para o nr°.40 devendo 

aumentar ou diminuir conforme a numeração. 

- Parte Superior (colarinho): Acolchoado com espuma de PU de 12 mm densidade 60, revestido 

na parte externa e interna em couro tipo napa, entre o acolchoado e o cano de lona cordura haverá 

uma tira de reforço em nylon de 1 Omm de espessura para evitar que o nylon desfie. 

- Língua: Tipo morcego fechada até a altura do gancho de travamento, em lona, dublada com 

espuma de PU de 1 Omm densidade 33 forrado com tecido em poliéster e poliamida. 

- Solado: Deve ser fabricado em material tipo Poliéter, deverá ser vulcanizado e costurado em toda 

a extensão do canal de blaqueação lateral, cor preta, em forma de unisola, com alta resistência a 

abrasão. Deverá conter um rebaixo com profundidade de 2 mm em formato de elipse com 3,5 cm de 

largura e 1,5 cm de altura para inserção de logomarca. O Rebaixo deve ser posicionado na lateral 

externa na altura do calcanhar. Deverá ser fixado uma placa com a logomarca do fabricante em 

material emborrachado sobreposto por uma camada de vinil transparente no mesmo formato do 

rebaixo. Deverá possuir áreas que proporcionam a estabilidade ao caminhar, sulcos para saída de 

água e lama, tecnologia de amortecimento, o qual, o ar passa pela calcanheira e palmilha de 

montagem circulando no interior do solado, em seguida o ar é empurrado para fora do calçado 

através do duto de escape localizado na parte interna do solado com a saída na parte externa em 

formato triangular, evitando que o mesmo retorne, mantendo o interior do calçado resfriado e dando 

maior mobilidade ao usuário. 

- Contraforte interno: Confeccionado em material termoplástico leve e resistente. 

- Palmilhas de montagem: Composta de manta de não tecido resinada (Bidim). Localizada na 

parte interna do calçado possuindo alta rigidez, com espessura mínima de 1,5 mm. Reforçada na 

parte traseira em fibra própria e alma de aço. Fixada a uma segunda palmilha antiperfuro em 

material de fibras de aramida. 

- Palmilha de limpeza: Confeccionada em poliuretano (RU.) de 25 mm na parte traseira e 10 mm 

na parte dianteira, de alto desempenho com desenho anatômico com perfurações, proporcionada 

absorção no impacto em toda extensão do pé. 

- Aviamentos: em linha de nylon plastificada, dupla interna e externamente 60/40 respectivamente. 

- Atacador: Confeccionado na cor preta, diâmetro mínimo de 2,8mm, com ponteiras resinadas e 

comprimidas ou plastificado, comprimento de 150 cm em poliéster. 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 



.  CAMPOS 
UMA NOVA HISTÓRIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNIÇ 
GUARDA CIVIL MUNÇIURe I

de 
AS.. 	,34   

Lc1í t,1 ço 	
7rc3 	

Ø 	 
6.13 - ESPECIFICAÇAO TÉCNICA BOTA MOTOCICLISTA 	 

- Cabedal: Confeccionado em couro bovino de primeira qualidade, curtida ao cromo, espessura de 

2,0 a 2,2 mm com acabamento semicromo HIDROFUGADO; 

- Gáspea: Confeccionada em couro bovino de primeira qualidade, complementado em lona cordura, 

forrada com tecido em poliéster e poliamida. 

- Cano: Em couro bovino de primeira qualidade, dublado com espuma de alta performance, espuma 

de 1 5mm densidade 60, forrado com tecido em poliéster e poliamida, ligado a gáspea e a taloneira 

através de costuras duplas. 

- Altura do cano: A altura do cano deverá ser medida do lado externo do calçado entre o ponto 

mais baixo do solado e o ponto mais alto cano. Sendo de 15 a 17 cm para o nr°.40 devendo 

aumentar ou diminuir conforme a numeração. 

- Taloneira: Em couro bovino de primeira qualidade, ligado ao cano e gáspea através de costuras 

duplas, com puxador na parte traseira facilitando o calce. 

- Ilhós/Ganchos: Quatro pares na parte inferior tipo ilhós. Um par em gancho em nylon tipo 

travamento e um par na parte superior de gancho em nylon de engate rápido, sendo eles fixados 

através de rebites. 

- Parte superior (colarinho): Acolchoado de três gomos com espuma de poliuretano de 12 mm 

densidade 60, revestido na parte externa em lona cordura, e na parte interna com tecido em poliéster 

e poliamida. 

- Língua: Sistema solidária (língua-fole), costurada na face interna do cabedal e gáspea, em couro 

macio em napa soft, na cor preta, espessura 0,8 mm a 0,9 mm com resistência mínima 35N e 

acolchoada com espuma de poliuretano com espessura de 1 Omm e densidade 45. 

- Forração: Composta por 3 camadas sendo a primeira confeccionada em 84% de Poliéster (PES) e 

16% de Poliamida (PA) em malha 3D-foamless, a segunda camada confeccionada 100% PES, sendo 

esta hidrofihica e respirável e a terceira camada confeccionada 100% PA. Com tecnologia que 

garanta a resistência a água, mantendo a permeabilidade do vapor de umidade. Com  tratamento 

antimicrobiano que inibe a proliferação dos fungos e bactérias responsáveis pelos maus odores nos 

tecidos. Testado e aprovado na nova norma Brasileira de calçados ocupacionais de acordo com a 

norma NBR ISSO 20334:2004 

- Palmilha de montagem: Composta de manta de não tecido resinada (Bidim). Localizada na parte 

interna do calçado possuindo alta rigidez, com espessura mínima de 1,5 mm. Reforçada na parte 

traseira em fibra própria e alma de aço. Fixada a uma segunda palmilha antiperfuro em material de 
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fibras de aramida resistente a no mínimo 2.500 N comprovado através de laudos entregues junto da 

amostra. 

- Contraforte Interno: Confeccionado em material termoplástico leve e resistente. 

- Palmilha de Conforto: Confeccionada em PU (poliuretano) de 25 mm na parte traseira e 10 mm 

na parte dianteira, de alto desempenho com desenho anatômico com perfurações, proporcionando 

absorção no impacto em toda extensão do pé. 

- Solado: Deve ser fabricado em material tipo Poliéter, deverá ser vulcanizado e costurado em toda 

a extensão do canal de blaqueação lateral, cor preta, em forma de unisola, com alta resistência a 

abrasão. Deverá conter um rebaixo com profundidade de 2 mm em formato de elipse com 3,5 cm de 

largura e 1,5 cm de altura para inserção de logomarca. O Rebaixo deve ser posicionado na lateral 

externa na altura do calcanhar. Deverá ser fixado uma placa com a logomarca do fabricante em 

material emborrachado sobreposto por uma camada de vinil transparente no mesmo formato do 

rebaixo. Deverá possuir áreas que proporcionam a estabilidade ao caminhar, sulcos para saída de 

água e lama, tecnologia de amortecimento, o qual, o ar passa pela calcanheira e palmilha de 

montagem circulando no interior do solado, em seguida o ar é empurrado para fora do calçado 

através do duto de escape localizado na parte interna do solado com a saída na parte externa em 

formato triangular, evitando que o mesmo retorne, mantendo o interior do calçado resfriado e dando 

maior mobilidade ao usuário. 

- Aviamentos, em linha de nylon plastificada, dupla interna e externamente 60/40 respectivamente. 

- Atacador: Confeccionado na cor preta, diâmetro mínimo de 2,8mm, com ponteiras resinadas e 

comprimidas ou plastificado, comprimento de 1.00m em poliéster; 

- Bico: Confeccionado em material termoplástico. 

6.14 - AMOSTRAS DOS CALÇADOS: 

6.14.1 - A Licitante deverá entregar uma amostra de cada modelo, com a finalidade de atestar o 

produto ofertado na proposta. Serão automaticamente desclassificadas as Licitantes que tiverem a 

amostra rejeitada ou deixarem de entrega-Ias no ato licitatório, sendo convocado a próxima 

Licitante, obedecida a ordem de classificação provisória. Juntamente da amostra deverão ser 

apresentados os Laudos e Certificações, emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO, em 

original ou cópia autenticada, em nome do fabricante do calçado ofertado para que seja comprovada 

as características dos materiais. 

- Após a conclusão dos Certame e homologação da empresa vencedora, deverá ser apresentado uma 

prova de tamanho dos calçados, do número 34 (trinta e quatro) até o número 49 (quarenta e nove), 

para elaboração da planilha de entrega por parte do fabricante dos calçados. 
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6.14.2 - EMBALAGEM 

- Embalagem individual: Caixa de papelão acabamento de primeira qualidade, indicaçokteriiiï 

referência, numeração correspondente ao modelo embalado, nome e logomarca do fabricante. 

- Embalagem Coletiva dos calçados: Em caixas de papelão ondulado elaborada com paredes duplas 

e triplas, contendo fita de fechamento em papel com adesivo acqua grude o nome do fabricante na 

sua extremidade. 

Externamente cada caixa deverá conter impressas ou por meio de etiqueta adesiva, com dimensões 

de, no mínimo, 10 X 14 cm, as seguintes informações: 

• Nacionalidade da Indústria do fornecedor; 

• Razão social, CNPJ e Endereço do fornecedor; 

• Nomenclatura do uniforme; 

• Quantidade de peças acondicionadas e 

• Tamanho acondicionado na caixa. Importante: Numa caixa só poderão ser 

acondicionadas peças do mesmo tamanho. 

6.15 - GORRO COM PALA, EM TECIDO RIP STOP, NAS CORES AZUL NOTURNO E 

BRANCO 

6.15.1 - Ser confeccionado em sarja 2/1 (CC), peso 185 g/m2 (+1-5%), tecido misto, composição de 

67% poliéster e 33% algodão, impermeabilizado pelo processo "scotchgarddufil", azul noturno - 

Pantone 19-4010 TC, para (P0) e branco para (GPTRAN) apresentando-se liso e homogêneo, 

isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual e da 

confecção. 

Copa 

- Ovalada, sendo o tecido da copa dublado com entretela colante 100% poliéster, com peso de 95 

gr/m2, adesivo a base de poliamida, com peso de 12 gr/m2, na cor preta para o gorro azul e cor 

branca para o goro branco - com forro do mesmo tecido. 

- Sua copa será formato de coco e faixa. Sendo a faixa formada por 3 partes, sendo a inferior em 

tecido com 1 Omm de largura (já costurado), a intermediária composta de uma faixa xadrezada nas 

cores preta e branca com quadriculados medindo 7mm x 7mm com 15mm de largura (já costurada), 

confeccionada em fio 100% poliéster, no fio 165 tipo Detex alvejado na cor do tecido e a faixa 

superior confeccionada em tecido com 60 mm de largura (já costurada). 

- Tanto a faixa xadrezada quanto o coco deverão ser rebatidos em máquina reta com 7 pontos por 

polegada. Na parte frontal, acima da faixa xadrezada e localizado bem no centro da faixa superior, 
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será bordado o logotipo da GUARDA CIVIL MUNICIPAL, em suas cores originais, medindo 40 

mm de diâmetro. 

- Na parte traseira, também acima da faixa xadrezada e localizada no centro da faixa superior será 

bordado em amarelo ouro Pantone 7406 C, as letras GCM, medindo 20 mm de largura cada letra 

com 30 mm de altura. 

- Terá 04 ilhoses de latão pintados na mesma cor do tecido, com 08 mm de diâmetro, sendo 02 (dois) 

em cada lateral, aplicados na faixa superior, centralizado na altura, sendo o primeiro na mesma 

direção da ponta da pala e o segundo e 50 mm do primeiro ilhós. 

- Na base interna, em toda volta, terá uma carneira com 30 mm de largura, composta de tecido 

misto 67% poliéster e 33% algodão igual ao tecido da copa, embutida com espuma e com tecido 

não tecido "TNT" - (polímero 100% em polipropileno). 

- Na extremidade direita da parte traseira do gorro, deverá ter uma abertura para a colocação da tira 

excedente após o ajuste do usuário com fechamento por fecho metálico. 

-Pala: 

- Terá formato de "bico de pato" curvado, medindo 72 mm de comprimento no centro e 170 mm de 

largura na base; com alma de polietileno de baixa densidade com 2 mm de espessura, de primeira 

qualidade e forrada com o mesmo tecido de gorro; 

- Dimensões: 

- Abertura de Nuca - Altura 4 cm / Largura km; 

- Circunferência Interna - 52 cm a 62 cm; 

- Largura Faixa Inferior - 10 mm; 

- Largura da Faixa Superior —60 mm; 

- Largura do listel xadrezado - 15 mm; 

- Altura Frontal - 8,5cm; 

- Comprimento Aba - 7,2cm; 

- Largura Aba - 17 cm. 

- Densidade de costura: para toda a confecção deve ser adotada em 3,5 pontos/cm com ponto fixo 

em maquinas de uma ou duas agulhas, com linha 100% poliéster na cor do tecido no. 120; 

- Medidas do gorro: o gorro devera ser confeccionado pelo numero que corresponda a 

circunferência da cabeça, medida pela circunferência interna do gorro, variando do numero 52 

(correspondente a 500 mm) ao 62 (correspondente a 620 mm); 

- Trazer duas etiquetas que serão afixadas internamente, contendo as seguintes inscrições: 
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a) - Uma contendo a razão social e o CNPJ do fabricante, o número do manequim, composição do 

tecido, pais de origem e mês e ano de fabricação. 

b) - A outra contendo as instruções de lavagem, conforme norma do Inmetro. 

- As indicações devem ser feitas de maneira clara. Informações sobre o tratamento e cuidados para a 

conservação são obrigatórias e devem estar de acordo com a norma ISO 3758:2005 regulamento 

técnico sobre etiquetagem aprovado pela resolução n° 02/2008 do CONMETRO. 

c) Os valores e parâmetros contidos na etiqueta de conservação serão de responsabilidade do 

fornecedor. 

- Não será aceito qualquer tipo de etiquetas adesivas, carimbo ou de material não resistente ao ferro 

de passar. 

- A confecção deverá apresentar perfeito acabamento, nos mínimos detalhes, não sendo permitido: 

costuras enrugadas ou malfeitas, desalinhamento entre peças, nuanças sensíveis na mesma peça e 

linhas soltas não retiradas por ocasião do acabamento da peça. 

6.15.2 - EMBALAGEM 

- Embalagem individual - cada peça será protegida por uma embalagem do tipo saco plástico, 

contendo na sua parte externa ou através de etiqueta adesiva, com a indicação do tamanho da 

respectiva peça. 

- Embalagem final - as peças serão acondicionadas em caixas de papelão triplex, tipo maleta 

grampeada, lacradas com fita gomada de 5,0 cm. Externamente cada caixa deverá conter impressas 

ou por meio de etiqueta adesiva, com dimensões de, no mínimo, 10 X 14 cm, as seguintes 

informações: 

• Nacionalidade da Indústria do fornecedor; 

• Razão social, CNPJ e Endereço do fornecedor; 

• Nomenclatura da peça do uniforme; 

• Quantidade de peças acondicionadas e tamanho acondicionado na caixa. 

Importante: Numa caixa só poderão ser acondicionadas peças do mesmo tamanho. 

6.16 - CAPA DE CHUVA 

- Confeccionada em PVC transparente, resistente ao rasgamento a tração, com mangas compridas 

ajustada por lapela com botão nos punhos, 2 bolsos frontais embutidos, com aba de proteção na 

parte inferior da mesma. Pala para ventilação: nas costas e na frente na altura do peito, tendo na sua 

parte inferior, orificios que permitem saída e entrada de ar ventilando o interior da capa, faixa 

refletiva de 4cm de largura na altura da cintura em toda sua extensão. O capuz: terá ajuste por 

cordão de poliéster embutido sob gola ajustável por botão de pressão. Aba frontal: esta aba cobre o 
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veicro que inicia na altura do pescoço e termina próxima a parte inferior da bainha da capa tendo 

largura de 07cm, servindo para evitar entrada de água. 2 faixas reflexivas em cada manga, medindo 

1,5 cm, próximo ao pulso. Com  gravação em silk screen no peito lado esquerdo, o brasão da GCM 

em suas cores originais, medindo 75mmX75mm. Nas costas, aplicação em silk screen da inscrição 

"GUARDA CIVIL MUNICIPAL" com letras na cor azul marinho, letras com altura de 40mm, a 

inscrição "GUARDA CIVIL MUNICIPAL" medindo 300 mm de largura formando um semicírculo 

e a inscrição "CAMPOS DOS GOYTACAZES" escrita logo abaixo da primeira, no sentido 

horizontal, formando o fechamento do semicírculo. Fechamento através de veicro, com aba frontal 

para proteção de entrada de água de com 7cm que se inicia na altura do pescoço e vai até a barra. 

Comprimento da capa deverá ser proporcional ao tamanho da mesma. Embalagem individual: deve 

ser embalada e guardada cada peça em capa individual do mesmo material da capa de chuva. 

Embalagem coletiva: embalada em caixa de papelão reforçada com identificação por medidas, e 

separadas pelos tamanhos M, G, GG, XG e XGG. 

6.17 - COLETE TELADO REFLETIVO PADRÃO GCM CAMPOS/RJ 

- Confeccionado com tela de poliéster, possuindo 3 faixas horizontais de PVC com forro na cor azul 

marinho, fixadas a tela através de soldas eletrônicas de alta frequência. Sobre as faixas de PVC 

aplicação de refletivo de PVC microprismático na cor Cristal em toda sua extensão. Faixas 

superiores frontais reservadas para aplicação de Brasão ou Logotipo no lado esquerdo de quem 

veste, através do processo de silk-screen e Velcro fêmea medindo 1 Smm de largura por 1 5Omm de 

comprimento do lado direito de quem veste para fixação do nome do servidor. Nas costas 

identificação do município de Campos dos Goytacazes através de letras refletivas confeccionadas 

em refletivo de PVC microprismático com contornos na cor preta e fixadas ao PVC através de 

soldas eletrônicas de alta frequência. Fechamento frontal através de velcro e elásticos laterais para 

ajuste ao corpo do usuário. Parte inferior dos coletes confeccionado em PVC, evitando dano e 

engastalhamento no cinto operacional com seus equipamentos. Acabamento em todo seu contorno 

com viés de tecido de algodão. 

- Embalem individual: Os coletes serão acondicionados em embalagens individuais em PVC (tipo 

bolsa), para transporte e para melhor proteção, deverá conter externamente uma etiqueta com o 

tamanho da respectiva peça. 

- Embalagem final: As bolsas serão acondicionadas em caixas de papelão triplex, tipo maleta 

grampeada, lacradas com fita gomada de 5,0 cm. Externamente cada caixa deverá conter impressas 

ou por meio de etiqueta adesiva, com dimensões de, no mínimo, 10 X 14 cm, as seguintes 

informações: 
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• Razão social, CNPJ e Endereço do fornecedor; 

• Nomenclatura da peça; 

• Quantidade de peças acondicionadas e tamanho acondicionado na caixa. 

Importante: Numa caixa só poderão ser acondicionadas peças do mesmo tamanho. 

6.18 - PORTA BLOCO (TALÃO) DE PERNA 

- Porta-bloco em tecido de "nylon" na cor branco (GPTRAN), tipo bolsa, com 150 mm de largura 

60 mm de espessura e 230 mm de altura, fechado com tampa do mesmo material, fechamento 

através de abotoadura de pressão , com passador de cinto na parte posterior, com 70 mm de 

comprimento, em cadarço de 50 mm de largura, para fixação junto ao cinto de guarnição. 

6.19 - IMAGENS ILUSTRATIVAS 

2L3  

â1Á~>  

FIGURA 1- CINTO DE GUARNIÇÃO 	 FIGURA 2-APITO TRINADO EM METAL 

FIGURA 3- BRASÃO DA GCM 
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FIGURA 6— COLETE REFLEXIVO (COSTAS) 
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FIGURA 7— CAPA DE CHUVA EM PVC 

FIGURA 8- COBERTURA (GORRO) 

FIGURA 9— COR CAMUFLADO DIGITAL BLUE SKV 
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FIGURA 10— COR CAMUFLADO DIGITAL CERRADO 

7- METODOLOGIA 

A contratada deverá substituir, arcando com as despesas decorrentes, os objetos que apresentarem 

defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante às exigidas 

no Edital e seus Anexos, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

8- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 06.122.0095.2024.0000 
FONTE: 0144 
NATUREZA DE DESPEZA: 339030 

9— DAS AMOSTRAS 

9.1 - Deverá ser apresentada amostra de todo material licitado que não se fazem necessário a 

apresentação de Certificados e Laudos acreditados pelo INMETRO, a ser fornecido à Comissão de 

Recebimento de Material da Guarda Civil Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis após ocorrido 

o Pregão, para comprovação de que todos os itens deste termo estejam de acordo com as 

especificações descritas no Edital e seus anexos, principalmente verificação das medidas das tabelas 

de cada uniforme e posterior aprovação do referido material. 

9.2 - A amostra aprovada pela Comissão de Recebimento de Material da Guarda Civil Municipal 

servirá de parâmetro para conferência das unidades a serem entregues. 

9.3 - A Contratada deverá cumprir rigorosamente o cronograma de entrega dos materiais. 

9.4 - O objeto do presente Termo deverá ser entregue pela Contratada ao Almoxarifado da Guarda 

Civil Municipal situado na Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro, de segunda a sexta-feira, das 

08h às 17h, a contar da ordem formal de fornecimento. 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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10- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - O licitante, antes da apresentação de sua Proposta Comercial, deverá tomar coiiÏiIecimenide 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações que assumirá se 

contratado, pois não lhe será permitido alegar posteriormente o desconhecimento de informações ou 

condições para justificar atrasos ou inexecuções de obrigações. 

10.1.1 - Será adotado como critério de julgamento das propostas o menor preço unitário, sendo 

vencedora a licitante que ofertar menor preço entre os apresentados na sessão de julgamento das 

propostas. 

11— QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 - Atestado(s) em nome do licitante fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

este com firma reconhecida, que comprovem o fornecimento anterior compatível com o objeto da 

licitação. 

12- FORMA DE FORNECIMENTO 

Na contratação, o fornecimento do objeto será feito integralmente pela Contratada no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da assinatura do contrato. 

13- CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 - Na aquisição os produtos deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade, data 

de validade compatível com seu uso, manuseio, respeitando as quantidades e especificações 

solicitadas pela Contratante e observadas às regras específicas fixadas no presente Termo e Edital. 

13.1.1 - Ficará a cargo da Comissão de Recebimento de Materiais da Guarda Civil Municipal a 

fiscalização e o acompanhamento da entrega de todo material adquirido. 

13.1.2 - A entrega deverá ser acompanhada de cópia de respectiva Nota Empenho e do original da 

nota fiscal, a qual registrará obrigatoriamente: 

• O Número da Nota de Empenho; 

• A discriminação do serviço prestado. 

13.1.3 - Na eventualidade de se verificarem má qualidade que impeça a utilização do objeto, este 

deverá ser sanada de imediato. 

14—OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos no Edital. 

14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos. 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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14.1.2 - Comunicar a Contratada com antecedência mínima, quaisquer ocorrências, para que 

procedam aos reparos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do Contrato. 

14.1.3 - Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentadas do 

contratuais deste instrumento, nos termos da Lei n° 8.666, de 21/05/1993. 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	 L O ,C,  

15.1 - Após feito o empenho e assinado o contrato a Contratada terá o prazo dê 	3irtadias-para 

entrega do material. 

15.1.1 - A firma vencedora deverá entregar o objeto na mesma quantidade especificada na ordem 

formal de fornecimento, manter compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

15.1.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, no objeto do Edital de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado. 

15.1.3 - A entrega do objeto deverá ser feita à Comissão de Recebimento de Material da Guarda 

Civil Municipal, em conjunto ao Comandante desta, para posterior comprovação da conformidade 

com as especificações constantes no presente Termo de Referência, bem como o Edital e seus 

Anexos, sendo recebido DEFINITIVAMENTE após comprovação de qualidade e consequente 

aceitação, mediante atesto do Comandante da Guarda Civil Municipal até 05 (cinco) dias do 

recebimento provisório. 

15.1.4 - A Contratada deverá providenciar a troca dos materiais não aprovados pela Comissão de 

Recebimento de Material ou pelo Comandante da Guarda Civil Municipal, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem ônus para a Contratante. 

16— DA ACEITAÇÃO DOS UNIFORMES 

16.1 - Declarado o vencedor do Certame, a fim de verificar a adequação aos requisitos técnicos 

definidos no Termo de Referência, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados a partir da convocação do pregoeiro, apresentar os 

protótipos dos itens, juntamente com os Laudos Técnicos, conforme especificações técnicas do 

objeto contidas neste Termo de Referência. 

16.2 - A apresentação dos protótipos, juntamente com os laudos técnicos emitidos em nome da 

empresa licitante, deverá ocorrer no Setor de Compras, na Sede da Guarda Civil Municipal de 

Campos, localizada na Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro. 

16.3 - A identificação dos protótipos, são de inteira responsabilidade da Licitante, devendo conter 

na embalagem número do Pregão, Nome e CNPJ da empresa e item da licitação. 

Av. José Alves de Azevedo, 256 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ 
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16.4 - O Setor de Compras juntamente com a Comissão de Recebimento de Material da Guarda 

Civil Municipal, será a responsável pela análise e conferência das especificações dos protótipos, 

cabendo a verificação das especificações contidas neste Termo de Referência, certificações e laudos. 

16.5 - Caso a empresa solicitada não apresentar os protótipos juntamente com os Laudos Técnicos e 

Certificados acreditados pelo INMETRO, de acordo com as especificações técnicas exigidas pelo 

presente Termo de Referência e Edital, dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, esta será 

automaticamente desclassificada, sendo imediatamente chamada a empresa seguinte e assim por 

diante. 

16.6 - O Setor responsável deverá avaliar os protótipos no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, podendo 

o prazo ser prorrogado por igual período, fato que será comunicado previamente ao Licitante 

melhor classificado. 

16.7 - O processo de Avaliação poderá ser acompanhado pelos interessados, inclusive os demais 

licitantes, sendo este realizado no mesmo endereço da entrega dos protótipos, sendo a análise, em 

primeiro momento, metrológica, visual, tátil e avaliação dos laudos técnicos, em um segundo 

momento, caso necessário, os protótipos serão submetidos a análise em laboratório creditado pelo 

Inmetro, com as custas dos ensaios pagas pela empresa em questão. 

16.8 - Após a aprovação dos protótipos chancelada pelo Setor responsável, não serão aceitas 

eventuais complementações, ajustes, modificações ou substituições no objeto apresentado. 

16.9 - Os protótipos aprovados poderão ser computados no quantitativo a ser fornecido, devendo o 

relatório de verificação e aprovação em termos finais, acompanhar a documentação de cada entrega 

de modo a facilitar o recebimento dos objetos. 

16.10 - Em caso de reprovação dos protótipos apresentados ou a não apresentação dos laudos 

técnicos, após prazo de correção, será desclassificada a licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar, sendo chamada a próxima licitante melhor classificada. 

16.11 - No intuito de garantir a lisura do processo, finalizada a análise dos protótipos, será 

confeccionado documento oficial 'Nota Técnica", o qual ficará disponível nos autos de modo que 

todas as demais licitantes interessadas tenham acesso ao resultado. 

16.12 - Demais informações serão disponibilizadas no Edital de Licitação. 

16.13 - A Contratada deverá conhecer todo o Termo disposto acima para evitar o descumprimento 

e/ou inexecução de suas obrigações alegando desconhecimento de informações. 
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17— CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, de acordo com a quantidade fornecida 	õfff'o 

contrato firmado entre a Contratante e a Contratada, pelo Órgão responsável da Prefeitura 

Municipal de Campos dos Goytacazes, após emissão de nota fiscal e envio de toda documentação 

para pagamento ao Órgão. 

Campos dos Goytacazes/ Ri 22 de outubro de 2021 

I 	Aluizi0 da S. 
BarrelO 

ada Civ 
atT. 

AIU' a Silva Barreto 
Setor de Compras da 

Guarda Civil Municipal 
Matrícula 14.779 
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